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EDITAL DE LICITAÇÃO COM INVERSÃO DE FASES
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90001/2025-SLU/DF

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
UASG  926254 - SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DF

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00094-00007795/2024-24

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para execução de projeto de
engenharia para a instalação de Pontos de Entrega Voluntária (PEV) a ser definida conforme necessidade
encontrada nas Regiões Administrativas do Distrito Federal, conforme especificações e quantitativos
constantes no Anexo I deste Edital.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/05/2025 às 09h00min (Horário de Brasília)
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

ESTIMATIVA GERAL: PÚBLICO

VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO:  R$ 10.924.178,98  (dez milhões,
novecentos e vinte e quatro mil cento e setenta e oito reais e noventa e oito centavos)

 

 

OBSERVAÇÕES:
O Edital estará disponível gratuitamente no sítio eletrônico www.slu.df.gov.br (clicar em “Gestão
Admin./Licitações”) e no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
Todas as referências de horários neste Edital correspondem ao horário oficial de Brasília-DF.

 

 

O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL (SLU/DF) , por meio do agente de
contratação/pregoeiro e equipe de apoio, designados conforme Instrução n.º 31/2023, publicada no DODF
n.º 242, de 28/12/2023, alterada pela Instrução n.º 44/2024, publicada no DODF n.º 203, de 22/10/2024,
como disposto no art. 8º da Lei n.º 14.133/2021, TORNA PÚBLICO, que realizará PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO, para contratação, por Registro de
Preços, de empresa especializada para execução de projeto de engenharia para a instalação de Pontos de
Entrega Voluntária (PEV), nos termos da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto n.º 44.330/2023, bem como das
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e no Projeto
Básico.
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1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para contratação de empresa
especializada para execução de projeto de engenharia para a instalação de Pontos de Entrega Voluntária
(PEV) a ser definida conforme necessidade encontrada nas Regiões Administrativas do Distrito
Federal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por um ou mais itens, conforme item
13.1 do Projeto Básico e sua tabela constante do Anexo A, devendo o licitante oferecer proposta para
todos os itens que o compõem.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste certame as empresas especializadas e capacitadas, conforme
exigências contidas no Projeto Básico, que estiverem previamente credenciadas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
dentro do prazo previsto no edital para apresentação de propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do SLU/DF
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória certame, em sua forma eletrônica.

2.3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

2.3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este certame.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Não poderão participar desta licitação:
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de
referência/projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
licitar e contratar com o Distrito Federal, em decorrência de sanção que lhe foi imposta (Parecer
160/2019 - PGDF);

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do SLU/DF, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133/2021;

2.5.8.1. A vedação do subitem 2.5.8. se aplica para as condições de proprietário,
controlador, administrador, gerente ou diretor de pessoa jurídica, independente das
denominações adotadas e do nível quantitativo ou qualitativo de participação do capital ou
patrimônio (Decreto nº 39.860/2019);

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.5.10. Executores de contratos que trabalhem ou tenham trabalhado nos últimos cinco anos
como sócios, administradores ou não, ou responsáveis pelas entidades contratadas (Decreto nº
39.860/2019);

2.5.11. Agente Público licenciado ou afastado por qualquer motivo e a qualquer título
(Decreto nº 39.860/2019);

2.5.12. Empresas que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação,
estrangeiras que não funcionem no país;

2.5.13. Empresas ou empresários que tenham sido declarados inidôneos pela Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital;

2.5.14. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demostrado que não agem representando interesse
econômico em comum (Parecer nº 314/2016 e 82/2016 PRCON/PGDF);

2.5.15. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de
direção, seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o segundo grau, de (alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016):

2.5.15.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado
no SLU/DF;

2.5.15.2. agente público cuja posição no SLU/DF seja hierarquicamente superior ao chefe
da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação (Inciso alterado pelo(a) Decreto
nº 37.843/2016).

2.5.16. A vedação de que trata o item 2.5.15. aplica-se aos contratos pertinentes a obras,
serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da
sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajuste congêneres.

2.5.17. A vedação estende-se às uniões homoafetivas (art. 3º, § 3º do Decreto nº 32.751/2011).

2.5.18. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou
jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. O disposto aplica-se aos membros da comissão
de licitação. (Parecer nº 314/2016 e 82/2016 PRCON/PGDF).
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2.5.19. Não poderão participar para os mesmo(s) item(ns) do certame, pessoas jurídicas que
tenham sócios em comum ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do termo de referência/projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. A vedação de que trata o subitem 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

2.11. Não se aplicam ao presente certame as disposições contidas nos art. 42 a 49 da Lei
Complementar n.º 123/2006, conforme previsão do art. 4º, §1º, inciso I, da Lei n.º 14.133/21.

2.12. Em atendimento à exigência estabelecida no inc. III do art. 49 da Lei Complementar n.º
123/2006, c/c art. 23 da Lei Distrital n.º 4.611/2011, os itens que compõem o objeto deste edital serão
destinados à AMPLA CONCORRÊNCIA.

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos
de habilitação e a proposta com o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
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cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006.

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, tratamento este não aplicável à presente
licitação.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

3.11. O percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

3.12. O percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

4. DA INVERSÃO DE FASES
4.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES , nos termos do art. 17,
§1º da Lei n.º 14.133/21, na qual a fase de habilitação dos licitantes precederá à fase de apresentação de
propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame,
conforme justificativa constante no item 5.4 do Projeto Básico.

4.2. A inversão de fases terá por escopo a verificação prévia da habilitação e qualificação
técnica dos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Projeto
Básico, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento
da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos
licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração.

4.3. Esta providência permitirá selecionar empresas que tenham plena capacidade jurídica,
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técnica, fiscal, social e trabalhista, bem como econômico-financeira, mitigando as dificuldades enfrentadas
com a atual Ata de Registro de Preços e com o contrato dela decorrente, garantindo o interesse público
com a consequente contratação de empresa suficientemente estruturada jurídica, econômica e
tecnicamente.

4.4. Tendo em vista que o Sistema de Compras do Governo Federal não está
parametrizado para a inversão de fases, esta será realizada manualmente, de modo que:

4.4.1. Quando da abertura da sessão pública, o sistema dará início normalmente à
sessão de lances, conforme modo de disputa escolhido, devendo os licitantes seguirem o disposto
nos itens 5 e 6 deste Edital.
4.4.2. Concluída a sessão de lances, o Pregoeiro inverterá as fases, promovendo
primeiramente a fase de habilitação e, somente após, a de julgamento das propostas.
4.4.3. Encerrada a fase de habilitação, será iniciada a fase de julgamento das propostas,
da qual os licitantes considerados inabilitados não participarão.

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Desconto global do grupo;

5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto
Básico;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.1. Considerando o critério de julgamento ser por maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
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ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.11. O julgamento da proposta será consoante aos critérios de aceitação estabelecidos no Projeto
Básico.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a(o) Pregoeira(o) e
os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do grupo.
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, quando exigido
pelo sistema, conforme modo de disputa, será de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO E FECHADO.

6.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o
percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN
SEGES/ME nº 73/2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79/2024.

6.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
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seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com a(o) Pregoeira(o), no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a(o) pregoeira(o) persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pela(o) Pregoeira(o) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Só poderá haver empate entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto.

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública distrital licitante

6.18.2.2. empresas brasileiras;

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187/2009.

6.18.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer inferior ao desconto definido para a contratação, a(o) pregoeira(o)
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.18.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.18.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.18.6. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

Edital de Licitação Pregão Eletrônico 90001/2025 (169260067)         SEI 00094-00007795/2024-24 / pg. 8



processo licitatório

6.18.7. A(o) pregoeira(o) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.18.8. A proposta a que se refere o subitem anterior deverá estar de acordo com o modelo de
proposta, constante no Projeto Básico e, se for o caso, estar acompanhada das planilhas de
detalhamento de custos. 

6.18.9. É facultado a(ao) pregoeira(o) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.18.10. Quando a convocação do(a) Pregoeiro(a) for unicamente para ajuste de proposta, o
prazo para envio será de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado nos termos do item anterior.

6.19. Após a negociação do preço, a(o) Pregoeira(o) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Em razão da inversão de fases, logo após a sessão de lances, será aberta a verificação dos
documentos de habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, haverá prazo de recurso
conforme detalhado no item específico deste edital, e só após a conclusão da fase recursal se iniciará a
fase de julgamento de propostas.

7.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados pelo licitante por meio de
campo próprio do sistema, no prazo estipulado pelo Agente de Contratação.

7.2. Para habilitação dos licitantes, será exigida, a seguinte documentação, nos termos dos arts.
62 a 70 da Lei nº 14.133/2021:

7.2.1. Qualificações técnica, técnico-operacional e técnico profissional
7.2.1.1. Serão exigidas dos licitantes as qualificações técnica, técnico-operacional e
técnico profissional, de acordo com o item 15 e subitens do Projeto Básico, Anexo I deste
Edital.

7.2.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

II - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

III - Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, emitida pela
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com
sede ou domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser obtida por meio do sitio
eletrônico  https://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/certidoes/Certidao; (inteligência do
art. 173, da LODF)

IV - Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa Trabalhistas
(CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho, conforme determina a Lei n.º 12.440 de 2011;

V - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do
domicílio ou sede da licitante;

VI - Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito de Negativa expedida pela
PGFN/SRF/MF;

VII - Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica
Federal.

7.2.3. Qualificação econômico-financeira
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I -  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade
expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão
ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores (Nota Jurídica nº 09/2023 -
PGCONS/PGDF);

II - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei,
devidamente registrados, que comprovem a aptidão econômica do licitante para cumprir as
obrigações decorrentes do futuro contrato, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios.

a) A empresa deverá enviar declaração de cálculo dos índices financeiros (Anexo
IV, Modelo 8), referente a cada um dos balanços patrimoniais;

b) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual
por balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

c) Os documentos referidos no inciso II limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

d) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez
Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação
das seguintes fórmulas:

 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG =  ----------------------------------------------------------------------- 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 
ATIVO CIRCULANTE

LC = --------------------------------- 
PASSIVO CIRCULANTE

 
ATIVO TOTAL

SG = ----------------------------------------------------------------------
        PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

e) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer
um dos índices acima, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de no
mínimo 10% (dez por cento) sobre o montante do(s) grupo (s) que a licitante pretende
concorrer.

7.2.4. Habilitação jurídica:
I - A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

a) Cédula de identidade;

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

c) Procuração dos responsáveis por assinar a proposta ou, na falta desta, o contrato
social da empresa;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

f) Prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e

g) Reprodução autenticada do Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial e acompanhados do

Edital de Licitação Pregão Eletrônico 90001/2025 (169260067)         SEI 00094-00007795/2024-24 / pg. 10



ato de Eleição dos Administradores, ato de eleição da diretoria em exercício e
composição societária da empresa, conforme a natureza da atividade da licitante, visando
comprovar a adequação da finalidade da licitante com o objeto da licitação, bem como o
cumprimento do art. 14 e §§ da Lei n.º 14.133 de 2021, inclusive para aferição de
cumprimento da vedação de nepotismo, quando for o caso.

7.2.5. Declarações enviadas por meio do sistema Compras governamentais:
a) Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impeditivo da
habilitação, contendo o compromisso de comunicar eventual superveniência de fato dessa
natureza.

b) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da
Constituição Federal.

c) Declaração de que não ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, sendo apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, se for o caso.

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

e) Declaração de acessibilidade conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213/1991.

f) Declaração de que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art.
429 da CLT.

7.2.6. Declarações enviadas juntamente com a documentação de habilitação, constantes
no Anexo IV do Edital:

a) Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade (Modelo 1);
b) Declaração para fins do Decreto nº 39.860/2019 (Modelo 2);
c) Declaração de que atende aos requisitos previstos no art. 2º da Lei Distrital n.º
4.770/2012 (Modelo 3);
d) Declaração de que atende ao disposto na Lei Distrital n.º 4.799/2012 (Modelo 4);
e) Declaração de que atende ao disposto na Lei Distrital n.º 6.128/2018, excetuando-se as
empresas mencionadas na Lei federal n.º 7.102/1983 (Modelo 5);
f) Declaração de atendimento ao Art. 116, da Lei federal n.º 14.133/2021 (Modelo 6);
g) Declaração para atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n.º 13.709/2018
(Modelo 7).

7.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.3.1.  A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar, no demonstrativo “Consulta
Situação do Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo
documento a fim de comprovar a sua regularidade.

7.3.2.  Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com
prazo de validade vencida.

7.3.3. Considerando o art. 156, III, da Lei nº 14.133 de 2021, será realizada prévia pesquisa
junto ao Portal Oficial do Tribunal de Contas da União (consulta consolidada de Pessoa Jurídica) para
aferir se existe algum registro impeditivo ao direito de participar de licitações ou celebrar contratos
com o Ente sancionador (Parecer nº 087/2020 PRCON/PGDF).

7.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou
todos em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-
se ao local do domicílio ou sede do interessado.

7.4.1. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento
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comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ).

7.5. Será adotado para a presente licitação os critérios de sustentabilidade ambiental, como
prevê a Lei Distrital nº 4.770/2012.

7.6. A(o) pregoeira(o) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes.

7.7. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

7.8. A(o) pregoeira(o) poderá solicitar o envio de documentos originais ou autenticados, que
deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 (três) dias úteis para o endereço: contrat@slu.df.gov.br.
7.9. Para a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica será feita por meio do
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.9.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo de 10%  para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.10.1. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos,
excepcionalizada a alínea "c" do subitem 7.2.4. do Edital.

7.10.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e
art. 6º, §4º).

7.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por meio eletrônico no endereço: https://www.gov.br/compras/pt-br.
7.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,
I, da Lei nº 14.133/2021).

7.13. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.15. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.15.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.16. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.16.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
deverão ser enviados por meio do sistema, até a abertura do certame.

7.17. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
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feita em relação ao licitante vencedor.

7.17.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

7.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

7.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

7.19. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.20. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos
ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital.

7.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital.

7.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.1. A fase de julgamento será realizada após a fase de habilitação.

8.2. Encerrada a etapa de negociação, a(o) pregoeira(o) verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e do presente edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria -
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria - Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429/1992.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, a(o) Pregoeira(o) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
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de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.6. Verificadas as condições de participação, a(o) pregoeira(o) examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35
da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.8. As contratação de de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos percentuais forem superiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, nos termos do art. 59, § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

8.10. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.10.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do
contrato.

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

 

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133/2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
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9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei n.º
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.11. O processo permanecerá disponível para vistas aos interessados, mediante cadastro no SEI-
DF e solicitação encaminhada ao endereço eletrônico: protocolo@slu.df.gov.br

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

10.1.5. fraudar a licitação

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
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10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in)mação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.2.1. Em caso de impossibilidade de inserção no Sistema de Compras do Governo Federal
devido ao limite de caracteres ou outra limitação, a impugnação, pedido de esclarecimentos ou
respostas poderão disponibilizados em sua íntegra na página do certame, no site do SLU
(www.slu.df.gov.br), antes da abertura da sessão, sendo de responsabilidade exclusiva dos licitantes
acessá-lo para obtenção das informações prestadas.

11.3. As impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados, exclusivamente, na
forma eletrônica para o e-mail contrat@slu.df.gov.br e não suspendem os prazos previstos no certame.

11.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos entregues após às 18h00 serão recebidos às
8h00 do dia seguinte, exceto se enviados após às 23h59 do último dia útil de prazo, quando serão
considerados intempestivos.

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11.6. Na hipótese de a impugnação ser rejeitada, ficarão mantidas as condições originalmente
previstas neste edital.

11.7. Sempre que necessário, com fins de auxiliar a compreensão do Edital, o agente de
contratação publicará avisos no sítio www.gov.br/compras.

11.7.1. É de responsabilidade exclusiva dos licitantes a consulta aos avisos, impugnações e
pedidos de esclarecimentos disponibilizados no sítio www.gov.br/compras, não ensejando, portanto,
qualquer responsabilização ao SLU/DF por fatos oriundos à não observação do disposto neste item.

 

12. DO REGISTRO DE PREÇOS
12.1. As regras referentes ao órgão gerenciador (SLU/DF) constam no Projeto Básico e na
Minuta de Ata de Registro de Preços, Anexos I e II deste Edital.

12.2. Não haverá divulgação da Intenção de Registro de Preços - IRP, nem será admitida a adesão
à ata de registro de preços decorrente desta licitação por órgãos não participantes, conforme justificativa
do item 6.4 do Projeto Básico.
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13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no DODF e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços,  no Portal do SLU/DF.

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

14.1.1. dos licitantes q u e aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

14.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:
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14.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

14.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pela(o) Pregoeira(o).

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

15.9. O SLU/DF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

15.10. A anulação do pregão induz à do contrato e/ou Ata de Registro de Preços.

15.11. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

15.12. É terminantemente proibida a utilização de mão-de-obra infantil na execução dos serviços,
sendo que o descumprimento deste dispositivo implicará na rescisão imediata do contrato e aplicação de
multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme estabelecido na Lei Distrital n.º 5.061 de 2013.

15.13. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos estipulados no Decreto nº 38.365
de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448 de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

15.14. A licitante vencedora fica obrigada a respeitar os termos estipulados na Lei Distrital
5.757/2016, que criou o Programa de Estratégias para inserção de dependentes químicos no mercado de
trabalho.

15.15. Deverão ser observadas as práticas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral
ou sexual, nos termos estipulados no Decreto nº 46.174, de 22 de agosto de 2024.

15.16. As empresas vencedoras de processos licitatórios, como condição para assinatura de
contrato, deverão comprovar ou assumir o compromisso de adotar mecanismos para garantir a equidade
salarial entre homens e mulheres com o mesmo cargo, atribuições e tempo de serviço, e com grau de
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instrução igual ou equivalente, de acordo com a Lei nº 6.679, de 24 de Setembro de 2020.

15.17. A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD,
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os dados
pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do contrato. 

15.17.1. A contratada deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com
intuito de proteção dos dados pessoais repassados.

15.18. Em atendimento à Lei Distrital nº 5.087/2013, a contratada fica obrigada a comprovar
mensalmente, junto ao SLU, a regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza scal,
trabalhista e previdenciária relativas a seus empregados; incluindo as empresas concessionárias e
permissionárias de serviços públicos do Distrito Federal;

15.18.1. As irregularidades encontradas em relação às obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias das empresas de que trata o item anterior devem ser sanadas no prazo máximo de
trinta dias da detecção;

15.18.2. O não atendimento implicará na abertura de processo administrativo para rescisão
unilateral do contrato por parte do SLU.

15.19. Em atendimento à Lei Distrital nº 6.128/2018, fica estabelecido a reserva do percentual de
2% de vagas de trabalho, a ser destinado a pessoas em situação de rua.

15.20. Em atendimento à Lei-DF nº 3.985/2007, fica estabelecido a obrigatoriedade da aplicação
do disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e seu parágrafo único dispõe que para o
fiel cumprimento do disposto neste artigo, nos editais de licitação pública constarão regras para o
preenchimento da mão de obra reabilitada ou portadora de deciência, habilitada, nos percentuais ali
estabelecidos, cujo não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o gestor do contrato às penalidades
previstas no artigo 133 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (art. 2º). 

15.21. Aplica-se a Lei-DF nº 6.138/2018, que institui o novo Código de Obras e Edicações do
Distrito Federal – COE, no que se refere às taxas, o art. 128, III, da Lei Orgânica do Distrito Federal e
o Decreto Nº 43.056/2022, que  Regulamenta a mencionada Lei.

15.22. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

15.23. Deverão ser observadas as boas práticas para o Desenvolvimento Social e Ambientalmente
Sustentável e de Governança Corporativa, além de Transparência e Integridade nas Licitações e
Contratações Públicas.

15.24. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.25. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.slu.df.gov.br/licitacoes-em-andamento/
15.26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Projeto Básico.

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços.

ANEXO III - Minuta do Contrato.

ANEXO IV - Modelos de Declarações.

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO COM INVERSÃO DE FASES
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90001/2025-SLU/DF
 

ANEXO I
PROJETO BÁSICO

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
Registro de preços para contratação de empresa especializada para execução de projeto de

engenharia para a instalação de Pontos de Entrega Voluntária (PEV) a ser definida conforme necessidade
encontrada nas Regiões Administrativas do Distrito Federal.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, instituiu a Política Nacional de Resíduos
Sólidos, alterou a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, bem como estabeleceu regras para solucionar a
destinação aos resíduos sólidos urbanos. Dentre as ações previstas estão:

a) Desativação dos lixões;

b) Construção de aterros sanitários;

c) Implantação da coleta seletiva; e

d) Construção dos Centros de Triagem, para recebimento dos resíduos da coleta
seletiva.

2.2. As ações descritas são de suma importância para garantir o aumento da vida útil do Aterro
Sanitário Oeste e a geração de renda às cooperativas/associações de catadores.

2.3. O Distrito Federal conta com aproximadamente 700 pontos clandestinos de descarte
irregular de lixo. Sabe-se que a grande distância entre os potenciais geradores e os locais adequados de
disposição ocasiona o descarte em locais inapropriados, gerando problemas de ordem urbanística,
ambiental e social.

2.4. Neste sentido, propõe-se a transformação de alguns destes locais em Pontos de Entrega
Voluntária (PEV), em conformidade com a indicação do Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos
de Construção Civil e Resíduos Volumosos no Distrito Federal (PIGRCC). Essas ações são de suma
importância para mitigar problemas ambientais, uma vez que o descarte irregular causa impactos negativos
no solo e cursos d'água, além de problemas sociais e urbanísticos, tendo em vista a degradação da
paisagem e a criação de ambientes propícios à proliferação de vetores de doenças e animais peçonhentos,
como aranhas e escorpiões. Os equipamentos públicos a serem construídos têm como objetivo reduzir os
custos operacionais do SLU, bem como reduzir a proliferação de vetores causadores da Dengue, Zika,
Chikungunya, dentre outros associados à disposição irregular de resíduos. Ademais, uma vez que estes
PEVs recebem também resíduos recicláveis, podem contribuir para a geração de renda às
cooperativas/associações de catadores.

2.5. Por conseguinte, este projeto é de suma importância para o Distrito Federal para fornecer
locais adequados à população para o descarte de seus resíduos, evitando assim a proliferação de doenças e
reduzindo os custos do estado na limpeza de locais clandestinos de descarte.

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
3.1. De acordo com os Art. 12 e 18 da Lei nº 14.133 de 2021, a fase preparatória da licitação
deve compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual com o objetivo de racionalizar as contratações:

 
" Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
(...)
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento,
elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as
contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento
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com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis
orçamentárias.
(...)
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que
trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei , sempre que elaborado, e com as
leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:"

 

3.2. A contratação em epígrafe possui previsão no Plano de Contratações Anuais publicado no
sítio eletrônico desta Autarquia no ID-30234 (163241634). E foi demanda por meio do processo (00094-
00003036/2024-92) e Despacho ̶ SLU/PRESI/DITEC (161039136).

3.3. Ainda que não tenha sido consolidado o Plano de Contratações Anual de 2025 do SLU,
considerando tratar-se de licitação para Registro de Preços não há necessidade no momento de informação
orçamentária e financeira, conforme art. 17, do Decreto nº 11.462/2023, o qual regulamenta os arts. 82 a
86 da Lei nº 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA
4.1. Da fundamentação legal 

A contratação obedecerá ao disposto nos ditames da Lei nº 14.133 de 2021, que rege
Licitações e Contratos Administrativos e ao DECRETO Nº 44.330 de 2023, que regulamenta a Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

4.2. Da classificação do Objeto
4.2.1. O Objeto desse Projeto Básico se enquadra nos termos do inciso XII, do art. 6º, da Lei
14.133 de 2021, uma vez que pode ser definida como obra de engenharia, por se tratar de atividade
estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro e acarretar alteração
substancial no bem imóvel que inova o espaço físico :

"XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das
profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente
por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo
que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das
características originais de bem imóvel;"

4.2.2. Analisam-se três aspectos que possibilitam a consideração do objeto como replicável, e
padronizado em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação, quais sejam:

A possibilidade de padronizar o objeto por meio de critérios objetivos de desempenho e qualidade
comuns no mercado de construção civil;

Fácil disponibilidade no mercado destes materiais construtivos necessários a execução do PEV;

As especificações adotadas eram objetivamente padronizáveis.

4.3. Do critério de julgamento 
4.3.1. A contratação será do tipo MAIOR DESCONTO, tendo como critério de julgamento
estabelecido no Lei nº 14.133 de 2021 ,art. 33, inciso II, bem como em conformidade com o disposto no
art. 34º, parágrafo 2º, in verbis:

"§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado
no edital de licitação, e o desconto será estendido aos eventuais termos aditivos."

4.3.2. Não serão aceitas propostas que não atenderem às especificações e exigências contidas
neste Projeto Básico, bem como aquelas que apresentarem vícios insanáveis, não obedecerem às
especificações técnicas, manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em
consonância com o disposto no Art. 59, da Lei 14.133 de 2021.
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4.4. Do Regime de Execução da Contratação
4.4.1. O regime de execução a ser adotado será a empreitada por PREÇO UNITÁRIO, conforme
disposto no artigo 46, inciso II, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021:

“Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos
os seguintes regimes:
I - empreitada por preço unitário;”
 

4.5. Da Proposta
4.5.1. Não serão aceitas propostas que não atenderem às especificações e exigências contidas
neste Projeto Básico, bem como aquelas que apresentarem desconformidade com quaisquer outras
exigências do edital, desde que insanável, em consonância com o disposto no art. 59, inciso V, da Lei
14.133 de 2021, in verbis:

"§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente
em relação à proposta mais bem classificada.
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no
inciso IV do caput deste artigo.
§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de
avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as
especificidades do mercado correspondente.
§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração.
§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia
adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com esta Lei."

4.5.1.1. As empresas proponentes e capacitadas para participar do certame deverão apresentar
suas propostas de preços conforme planilha modelo Anexo C (168940208)

4.5.1.2. Considerando que o critério de julgamento da contratação será do tipo MAIOR
DESCONTO, as empresas proponentes deverão apresentar suas propostas, obrigatoriamente, com
um único percentual de desconto aplicado linearmente a todos os itens e subitens da planilha, e
consequentemente, ao seu valor global.

4.5.1.3. As empresas proponentes apresentarão em suas propostas, obrigatoriamente, sob pena
de desclassificação, preço para todos os itens das planilhas.
4.5.1.4. A proponente deverá adotar, obrigatoriamente, os mesmos quantitativos constantes nas
planilhas do SLU/DF (Anexo A - 168939664), para os serviços e materiais, para efeito de
equalização das propostas.

4.5.1.5. Os preços unitário e totais de cada item e subitem não poderão ser superiores aos
preços das planilhas estimadas pelo SLU/DF, devendo ser apresentados com duas casas decimais.
Caso seja necessário arredondamento, deverá dar-se para baixo.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
5.1. A contratação de empresa especializada para execução de Pontos de Entrega Voluntária
(PEV) por meio do Sistema de Registro de preço representa solução tendo em vista a necessidade
recorrente para implantação deste equipamento e a incerteza do quantitativo de locais aptos a sua
construção a cada ano. A Lei 14.133 de 2021, em seu art. 85, versa:

"Art. 85. A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços de
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engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes
requisitos:
I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado."

5.2. O sistema de Registro de Preço torna-se uma alternativa viável no caso em tela, visto que o
projeto do PEV – PONTO DE ENTREGA VOLUNTÁRIA PARA PEQUENOS VOLUMES, é uma
solução já contratada anteriormente por esse Autarquia e que possui um modelo padrão replicável e há a
necessidade frequente de construção deste equipamento em todo o Distrito Federal.

5.3. Ademais, o SRP possibilita uma gestão mais eficiente do processo licitatório, garantindo
que os licitantes sejam previamente avaliados quanto ao atendimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos no edital, como regularidade fiscal, trabalhista, qualificação econômico-financeira e técnica.

5.4. Consoante previsto no art. 17, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, é possível que a Administração
opte pela alteração das fases do procedimento licitatório, por intermédio da antecipação da fase de
habilitação, a qual passa a ser realizada previamente às fases de apresentação de propostas e lances. Por
consequência, apenas os licitantes habilitados seguem para a fase de análise das propostas, na qual se
verifica a conformidade dos aspectos técnicos e econômicos exigidos. No caso concreto, a qualificação do
contratado é determinante para a boa execução do objeto. Assim, a estratégia de seleção em que a
habilitação antecede a seleção das propostas é a mais eficiente, calibrando e qualificando melhor a disputa
entre os licitantes. Nesse sentido, deve o edital de licitação prever expressamente acerca desta inversão das
fases. Esta providência permitirá selecionar empresas que tenham plena capacidade jurídica, técnica,
fiscal, social e trabalhista, bem como econômico-financeira, mitigando as dificuldades enfrentadas com a
atual Ata de Registro de Preços e com o contrato dela decorrente, garantindo o interesse público com a
consequente contratação de empresa suficientemente estruturada jurídica, econômica e tecnicamente.

5.5. Dessa forma, a adoção do Sistema de Registro de Preços permite maior agilidade na
contratação e otimização dos recursos públicos, assegurando a continuidade da implantação dos PEVs
conforme a demanda

5.6. Ponto de Entrega Voluntária:  Equipamento público destinado ao recebimento de
Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos, limitados por descarga de no máximo 01 (um)
metro cúbico por cidadão, por dia, gerados e entregues pelo mesmo, ou, por pequenos transportadores
contratados pelos geradores. O resíduo recolhido deverá ser depositado nas caçambas Brooks ou nas baias
de separação conforme categoria do material, com a finalidade de triagem dos resíduos recebidos e
remoção adequada para disposição final, sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente. Deverão
atender às especificações da norma brasileira NBR 15.112/2004 da ABNT:

"PEV - dotado de 4 caçambas Brooks para descarte de resíduos densos (duas
para classe A limpo, uma para classe A sujo e uma para solo). Espaço em platô
para descarte nas caçambas Brook, baias para descarte de resíduos volumosos,
assim como podas, duas baias cobertas para eventual apoio à coleta seletiva e
um escritório com banheiro; ocupa uma área de aproximadamente 600 m² (em
alguns casos pode-se adotar com 6 caixas Brooks em função da alta frequência
prevista de remoção das mesmas)."

5.7. O Ponto de Entrega Voluntária apresenta solução para o descarte ambientalmente adequado
de entulho da construção civil e volumosos. Em síntese, o PEV é um equipamento público com pátio de
circulação pavimentado que dá acesso por rampa à plataforma elevada para descarte, na qual o usuário
sobe com seu veículo e consegue descartar seus resíduos diretamente nas caçambas brooks locadas no piso
do pátio. O terreno também recebe tratamento paisagístico com vegetação, totem informativo e
pavimentação de acesso. No PEV Modelo Padrão, ainda há: cercamento do lote, baias cobertas para apoio
à coleta seletiva, descarte de resíduos volumosos e podas, e edifício de apoio administrativo composto por
escritório e banheiro, obedecendo ao projeto e memorial descritivo apresentados.

5.8. A partir da finalização das obras e inauguração da operação do PEV, o equipamento ficará
aberto à população para descarte dos resíduos recebidos no local. A operação e manutenção do PEV será
realizada por empresa terceirizada posteriormente contratada. A destinação final dos resíduos será a
Unidade de Recebimento de Entulho- URE/SLU.
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6. DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A intenção de registro de preços é um procedimento que permite aos órgãos e entidades da
Administração Pública divulgarem suas intenções de realizar licitações para registro de preços.

6.2. Assim, o artigo 86 da Lei nº 14.133/21 , dispõe que :
Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público
de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar,
pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da
contratação.
§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o
órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.

6.3. No mesmo sentido, o artigo 192 do Decreto nº 44.330/23, prevê :
Art. 192. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora a prática de todos os atos de
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
I - registrar a intenção para registro de preços e dar publicidade aos demais órgãos
e entidades para que manifestem seu interesse na aquisição de bens, contratação de
obras ou serviços objeto de licitação para Registro de Preços, estabelecendo,
quando for o caso, número máximo de participantes, em conformidade com sua
capacidade de gerenciamento, observado o parágrafo único deste artigo;
(...)
Parágrafo único. A publicidade da intenção de registro de preços aos demais
órgãos e entidades, prevista no inciso I, do caput deste artigo, poderá ser
dispensada pelo órgão gerenciador, mediante justificativa, quando o objeto for de
interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da Administração Pública
Distrital. [grifo nosso]

 

6.4. No caso em tela, considerando que o objeto da contratação busca atender interesse
restrito desta Autarquia, o procedimento de intenção de registro de preços deverá ser dispensado.
Tendo em vista que se trata da construção do equipamento "Papa-entulho, o qual é de
gerenciamento e implantação exclusiva deste SLU/DF. Logo, não se justifica a adesão de outros
órgãos.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o SLU/DF convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o SLU/DF procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo SLU/DF e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o SLU/DF procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o SLU/DF atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O SLU/DF comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
8.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo SLU/DF quando o fornecedor:

8.1.1. For liberado pela Administração Pública;

8.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

8.1.4. Sofrer sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8.1.5. Não aceitar o preço revisado pela Administração.

8.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo SLU/DF:

8.2.1. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrados; e

8.2.2. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

8.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa do SLU/DF, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3.1. O fornecedor ou prestador será notificado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar do recebimento da notificação.

9. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES
9.1. Historicamente, a concepção do projeto de construção de PEVs - Pontos de Entrega
Voluntária iniciou-se em 2008, onde originalmente foram previstas a instalação de 107 unidades para
cobrir todo o Distrito Federal.

9.2. Em 2015, o projeto foi revisto e identificada a necessidade de construção de 64 unidades
para cobertura de todo o DF, cada uma cobrindo um raio de 2,5 km. Foram realizadas reuniões em todas
as Regiões Administrativas pelo SLU em conjunto com o DF-Legal, com os administradores e suas
equipes técnicas, e lideranças comunitárias, debatendo-se o projeto e estudadas as áreas adequadas a cada
situação.

9.3. Porém, até a presente data só foram instalados 23 PEVs. Ocorre que as aprovações finais
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passam por questões ambientais, fundiárias, urbanísticas e sociais o que geram alterações frequentes dos
locais previamente selecionados, além, é claro, da constante alteração da necessidade conforme as áreas se
desenvolvem ao longo dos anos.

9.4. Portanto, mesmo com um planejamento inicial e em razão do dinamismo da demanda, a
todo momento chega ao SLU solicitações para instalação de PEVs oriundas de comunidades locais,
administradores regionais e deputados distritais. A cada ano são recebidas diversas manifestações na
Ouvidoria solicitando a implantação de PEVs, além de solicitações de recolhimento de entulho em local
de descarte irregular.

9.5. A partir da solicitação e/ou identificação de áreas com necessidade de instalação, inicia-se a
busca por terreno apto a receber o equipamento dentro das especificações técnicas, fundiárias e
ambientais. Superada esta etapa, passa-se a verificação de orçamento para execução da licitação, o que
pode ocorrer até mesmo por meio de emenda parlamentar. Apenas depois destas etapas é que há
viabilidade para licitar.

9.6. Por estas complexidades, não há precisão entre a demanda, regularização do terreno,
execução do Projeto Básico, disponibilidade orçamentária e execução do processo de licitação, o que em
geral, frustra todo o processo. Além é claro do desperdício de recursos, mão de obra e retrabalho, sendo
possivelmente esta uma das grandes razões para o baixo número de instalação de equipamentos desta
natureza desde 2008.

9.7. A implantação das unidades de Papa Entulho segue a legislação expressa no Decreto Nº
38.953, de 26 de março de 2018 que versa, em seu Artigo 6º, que equipamentos públicos devem ser
instalados em áreas públicas cuja ocupação deve observar o disposto na Lei Complementar nº 755, de 28
de janeiro de 2008, mediante a celebração de termo de concessão de uso não oneroso, pelo prazo mínimo
de 20 anos. Tendo em vista os lotes disponíveis até o momento nesta autarquia, esta contratação poderá se
dar nas localidades abaixo descritas:

Região
Administrativa
Por prioridade

Endereço Processo SEI
Termo de
Cessão de

Uso

Ceilândia Área Especial 13 da quadra 02 A – R/Norte - Sol
Nascente 00094-00005343/2018-60 116582298

Taguatinga QSD, Praça de Esportes da Secretaria de Serviços
Sociais, Taguatinga Sul 0094-000825/2017 130545835

Vicente Pires SHVP Trecho 03 QD EPTG 04 Conj. 06 A.E 05 -
Vicente Pires 0094-000998/2015 115204448

Núcleo
Bandeirante 3ª Avenida AE 6 Lt K- Núcleo Bandeirante 0094-001003/2015 105843499

Plano Piloto DL Norte 00094-00002237/2019-13
Lote

próprio do
SLU

Riacho Fundo I ÁREA ESPECIAL Nº03 QUADRA QN 09 0094-001005/2015 5576053
(página 52)

Park Way-
Vargem Bonita

Entre a ÁRI Ecológico Centro Educacional Vargem
Bonita (CEd Vargem Bonita) 00094-00002515/2019-24 46379031

Lago Sul próxima ao comércio local da QI 23 e SMDB
Conjunto 25 00094-00009677/2018-11 45131366

SCIA URE  
Lote

próprio do
SLU

Brazlândia Projeto Alexandre Gusmão (PICAG), região do
"INCRA 8", Quadra 13C, lotes 07 e 08 00094-00002504/2019-44 139034994
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Sol Nascente/Pôr
do Sol Córrego Taguatinga e DF 085 00094-00009662/2018-44 141996878

Planaltina Em frente ao Conjunto M, Quadra 10 - Setor
Residencial Leste - Planaltina 00094-00005259/2020-61 146110767

Jardim Botânico -
Tororó Adjacente (ao norte) à Rodovia BR-251, no Km 41. 00094-00002518/2019-68 141012042

Incra 08
Lotes 07 e 08 da Quadra 13C da Gleba 03 no
INCRA 08, Projeto Integrado de Colonização

Alexandre Gusmão
00094-00002504/2019-44 139034994

Samambaia QS 427, AE, Lote 04 - Samambaia/DF 00094-00009686/2018-01 153800926
 

9.8. Além disso, há outros 15 lotes em fase de tratativas para obtenção do Termo de Cessão de
Uso. Esses lotes são essenciais para ampliar a capacidade de atendimento e aprimorar a infraestrutura
destinada ao gerenciamento de resíduos. Ressalta-se que as prioridades de implantação dos equipamentos
poderão ser ajustadas conforme a urgência identificada em cada caso.

9.9. A contratação ainda deve contemplar a finalização da construção dos três outros PEVs
previstos nos contratos nº 17/2024 e nº 19/2024, que permanecem inacabados. São eles:

Região
Administrativa

Endereço Processo SEI Termo de Cessão
de Uso

Riacho Fundo II QN 20, Conjunto
01, Lote 01 -

Riacho Fundo II

0094-
001006/2015

91383199

Itapoã Área Especial,
Avenida Brasil-

Itapoã

00094-
00009694/2018-

40

138917559

Planaltina - Vale
do Amanhecer

As margens da
DF-130, próxima
a Escola Classe
Santos Dumont

00094-
00009693/2018-

03

146110767

 

 

9.10. Destaca-se que a ordem de implantação bem como a escolha dos locais serão determinados
à critério do SLU. Portanto, conforme DOD() esta contratação prevê o quantitativo de 19 unidades a
serem executadas por meio deste Registro de Preço.

10. CÓDIGO(S) DO CATÁLOGO DE MATERIAIS - CATMAT OU DO CATÁLOGO
DE SERVIÇOS - CATSER RELACIONADO(S) A CADA ITEM DA CONTRATAÇÃO,
DISPONÍVEIS NO PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL
10.1. Grupo: 542;

10.2. Serviço: 5622;

10.3. Descrição: Obras civis públicas ( construção ).

11. LEVANTAMENTO DE MERCADO
11.1. A solução pretendida para a contratação consiste em alternativa anteriormente implantada
por esta Autarquia. Atualmente, há 23 (vinte e três) Pontos de Entrega Voluntária no Distrito Federal,
conforme dados disponíveis no site do Serviço de Limpeza Urbana.

11.2. O equipamento, além da facilidade de execução para a sua implantação, é amplamente
aprovado pela população usuária e comumente requisitado em áreas onde há intenso descarte irregular de
lixo e entulho.

11.3. A solução busca, ainda, atender às legislações e normativos vigentes, quais sejam:

Lei nº 5.418/2014, que dispõe sobre a Política Distrital de Resíduos Sólidos;
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Lei nº 5.610/2016, que dispõe sobre a responsabilidade dos grandes geradores de resíduos sólidos;

Resolução ADASA nº 21/2016, que estabelece as condições gerais da prestação e utilização dos
serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no Distrito Federal;

Instrução Normativa nº 02/2017 que expões as regras para utilização dos papa-entulhos.

11.4. Visto que se trata de uma solução de execução de obra de engenharia referente ao projeto
do PEV – PONTO DE ENTREGA VOLUNTÁRIA PARA PEQUENOS VOLUMES, uma solução já
contratada anteriormente por esse Autarquia e que possui um modelo padrão replicável com alterações
de pouco impacto, as alternativas se restringem às empresas com capacidade de atendimento das
definições e especificações descritas no Projeto Básico e Memorial Descritivo referentes ao PEV.

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O orçamento para cada serviço foi estimado com base em pesquisa de preços de cada item

componente do serviço, realizada mediante a utilização de parâmetros tais como preços públicos
referentes a contratações similares realizadas no Distrito Federal e demais entes públicos, Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI – CEF (Data Base: Março/2025)
e SICRO(Data Base: Janeiro/2025) , segundo os valores vigentes de mercado.

12.1. Por conseguinte, confeccionou-se a Planilha Comparativa de Preços, documento que
compila e trata os dados adquiridos na pesquisa de preços, cujo resultado final será o valor de referência
da licitação, em consonância ao disposto no Art. 23 da Lei federal 14.133/2021.

12.2. Os métodos utilizados para pesquisa de preço obedecem a Lei 14.133/2021 em seu art.23,
parágrafo 2, que estabelece regras e critérios para elaboração de orçamento de referência de serviços de
engenharia, conforme:

"§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia,
conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e
Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será
definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços
e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de
engenharia;
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a
hora de acesso;
III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;
IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento."

12.3. De acordo com o levantamento de custo da despesa com os serviços a serem contratados em
cada PEV, chegou-se ao montante total estimado por unidade de R$ 545.623,29 (quinhentos e quarenta
e cinco mil seiscentos e vinte e três reais e vinte e nove centavos) conforme Planilha Orçamentária -
Anexo A (168939664).

12.4. Além disso, foram calculados serviços sob demanda que poderão ser necessários a variar da
diversidade de cada local de implantação. São eles: adequação da rede elétrica com instalação de
transformador, conformação do terreno com corte ou aterramento, execução de fundação diferenciada, a
depender das características encontradas nos ensaios de sondagem, execução de tapume, na ausência de
rede de esgotamento sanitário, a construção de fossa séptica e sumidouro, e urbanização da área externa
com plantio de grama e arruamento.

12.5. Esses serviços sob demanda, foram estimados em R$ 557.336,53 (quinhentos e cinquenta
e sete mil trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e três centavos).
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12.6. Desta forma, considerando o número máximo de PEVs a serem executados por meio deste
Registro de Preço, de 19 unidades, somado aos custos estimados para serviços sob demanda, totalizam o
valor global máximo estimado é de R$ 10.924.178,98 (dez milhões, novecentos e vinte e quatro mil
cento e setenta e oito reais e noventa e oito centavos), conforme Planilha Orçamentária - Anexo A
(168939664).

 

13. JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
13.1. O Projeto relativo a cada PEV demonstra que se trata de um objeto uno, sem divisões.

13.2. Julgou-se inoportuno o parcelamento do objeto, uma vez que os serviços a serem realizados
são correlacionados, sendo inviável administrativa e financeiramente seu parcelamento, além do controle e
do gerenciamento dos referidos serviços, que sendo executado de modo global, diminui os riscos de
execução errônea e ou perda de garantia dos serviços executados por outra empresa. Com isso, firma-se
uma execução mais clara, rápida e menos onerosa a administração pública. Outra perspectiva analisada foi
que a segregação aumentaria o tempo de conclusão, ocasionando a inadequação das instalações por um
tempo mais estendido.

Ou seja, cada PEV deverá ser executado integralmente e de forma ininterrupta, dentro do
prazo de execução estipulado de 05 meses cada PEV, sob a responsabilidade de uma mesma empresa.

 

14. NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
14.1. A execução dos serviços obedecerá às presentes Especificações e seus anexos, aos Projetos
e demais detalhes técnicos e instruções eventualmente fornecidos pela Fiscalização no curso das obras.

14.2. Os serviços de execução desta obra devem seguir as diretrizes descritas no Memorial
Descritivo Anexo M (168768195).

14.3. As normas, especificações e métodos aprovados, recomendados ou em fase de projeto da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e relacionadas direta ou indiretamente com a obra,
fazem parte integrante do presente documento.

14.4. Estas Especificações fixam e estabelecem as condições e requisitos técnicos que devem ser
cumpridos pela EMPREITEIRA no tocante a:

Execução de serviços por seus próprios meios;

Execução de trabalhos especializados, por terceiros, mediante prévia aprovação da
CONTRATANTE e supervisão e responsabilidade direta da EMPREITEIRA.

Para todos os efeitos, subentende-se que a EMPREITEIRA está suficientemente familiarizada com
os métodos e normas de execução envolvidos.

14.5. As Normas, o Projeto e estas Especificações complementam-se e não devem ser utilizadas
independentemente, pois a fiel obediência a cada uma delas é indispensável ao êxito da execução dos
serviços.

14.6. Em caso de imprevistos na execução obra que gerem alterações de projeto, estes devem ser
documentados pela CONTRATADA por meio de Projeto As Built e Memorial descritivo.

Todos os documentos do Contrato devem ser considerados conjuntamente com estas
Especificações; os assuntos aos quais se referem ou descrevem os demais documentos não se repetem,
necessariamente, nestas Especificações.

Na falta de Normas Brasileiras para assuntos específicos, serão adotadas normas,
regulamentos e padrões técnicos de outras organizações nacionais e/ou estrangeiras de aceitação universal,
a critério da Fiscalização e após aprovação da CONTRATANTE.

A CONTRATADA será responsável pela manutenção e registro das atividades em Diário
de Obra tipo livro ata no qual, dentre outras informações, deverão conter as atividades, desempenhadas,
efetivo diário e fatos pertinentes e relevantes. O Diário de Obra deverá ser assinado regularmente pelo
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preposto do contrato e pelo fiscal.

Será pré-requisito para execução de medições a apresentação do diário de obra assinado e
corretamente preenchido no período referente.

 

15. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
15.1. Da qualificação técnica

15.1.1. A empresa licitante deverá apresentar registro ou inscrição no conselho ou entidade
profissional competente – CREA e o Certificado de Regularidade e Quitação, vigentes, da Empresa e
do Responsável Técnico com dados atualizados e em plena validade.

15.1.2. Na Certidão a ser apresentada pela empresa licitante, deverá constar o(s) nome(s) do(s)
responsável(is) técnico(s) indicado(s) por ela.

15.1.3. Caso a empresa licitante ou o responsável técnico não sejam registrados ou inscritos
no CREA do Distrito Federal, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional
por ocasião da assinatura do contrato.

15.2. Qualificação técnico-operacional
15.2.1. Considera(m)-se compatível(eis) o(s) atestado(s) de capacidade técnica, emitidos em
nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a
aptidão da licitante para desempenho de atividades objeto desta licitação, em características,
quantidades e prazos, limitadas às parcelas de maior relevância e do valor significativo do objeto, ou
seja, comprovar a experiência em atividades de edificação com todos os itens abaixo:

Concretagem de peça estrutural com volume mínimo de 310,67 m³;
Montagem de Armação de peça estrutural com peso mínimo de 22.283,33 Kg
Serviços de terraplenagem com movimentação e compactação de terra com
volume mínimo de 3.516,67 m³.
Execução de Piso Intertavado com área mínima de 5.416,67 m²;

15.2.2. Os quantitativos acima equivalem, aproximadamente, a 50% do quantitativo total
destes itens no contrato para construção das 19 unidades previstas.

15.2.3. Para cada atestado deverão ser apresentadas as anotações/registros de
responsabilidades técnicas emitida pelo respectivo conselho de fiscalização profissional competente
em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, em conformidade com o Acórdão TCU
2326/2019-Plenário.

15.2.4. No atestado de aptidão técnica deverá(ão) constar os seguintes dados: data de início e
término, número do contrato ou número da nota de empenho, local de execucã̧o, nome do contratante
e da contratada, nome do(s) responsável(is) técnico(os), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s)
de registro(s) no CREA, especificacõ̧es técnicas dos servico̧s e quantitativos executados.

15.2.5. No caso de apresentação de mais de 01 (um) atestado para comprovação do
quantitativo mínimo exigido, estes deverão referir-se a períodos concomitantes.

15.2.6. Quando os atestados apresentados referirem-se à subcontratação, deverão vir
acompanhados de documento emitido pelo contratante original, proprietário da obra, demonstrando
que a subcontratação ocorreu com sua plena autorização.

 

15.3. Qualificação técnico profissional
Comprovação de capacidade técnico-profissional de profissional(is) de nível superior

com graduação em Engenharia Civil ou Arquitetura e Urbanismo , conforme conforme Art. 67,
inciso I, da lei nº 14.133 de 2021, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, detentor(es) do Acervo
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Técnico que comprove aptidão para desempenho de atividades relacionadas ao objeto da contratação,
e da(as) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo referido conselho.

15.3.1. A qualificação técnico-profissional deverá ser comprovada a partir da apresentação de
uma ou mais Certidões de Acervo Técnico emitidas por um ou mais profissionais.

15.3.2. As Certidões deverão ser do tipo CAT com Registro de Atestado conforme a
Resolução CONFEA Nº 1.137/2023.

15.3.3. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) recebido(s) poderão ser diligenciados e estarão
sempre sujeitos à verificação pela CONTRATANTE quanto à veracidade dos seus respectivos
conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos artigo 63 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

15.3.4. As empresas licitantes deverão comprovar o vínculo de profissional(is) de nível(is)
superior(es) com graduação em Engenharia, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU,
detentor(es) do Acervo Técnico que certifique(m) a aptidão para o desempenho de atividades
pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, e da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo
Técnico – CAT, expedida(s) pelo referido conselho.

15.3.5. O vínculo profissional do responsável técnico deverá ser comprovado por ocasião da
assinatura do contrato, da seguinte forma:

a) Sócio – Cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente
registrado no órgão competente;

b) Diretor – Cópia autenticada do contrato social, em se tratando de firma individual ou
limitada, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de
sociedade anônima;

c) Empregado – Cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregado registrado
na DRT, ou ainda, cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social; e

d) Autônomo prestador de serviço – Cópia autenticada do contrato de prestação de
serviços compatíveis com o objeto da licitação.

15.3.6. A comprovação de que trata o presente inciso poderá ser realizada mediante
apresentação de cópia autenticada de contrato de prestação de serviço.

15.3.7. O Responsável Técnico do contrato, constante na ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica), será o elo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

 

16. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
16.1. O cronograma de atividades conforme proposta orçamentária Anexo B (168941577),
representa as quantidades de serviços a serem executados pelo contrato e é o elemento básico de controle
dos serviços como também elemento de referência para medição e pagamento.

16.2. O cronograma físico financeiro Anexo B (168941577), estimou o avanço mensal de
execução das obras. Este percentual de andamento estimado dos serviços será a base para cálculo do
Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

16.3. Ressalta-se que caso de necessidade de execução de serviços sob demanda, um novo
cronograma físico-financeiros será estipulado pela contratante, a depender dos serviços.

17. OS PRAZOS
17.1. PRAZO DE VIGÊNCIA da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei
14.133 de 2021.

17.2. O prazo de vigência do contrato oriundo da ata será de 12 (doze) meses, contados da
assinatura do mesmo. Neste prazo, estão incluídos os prazos de execução constantes no item 17.4 e
também os prazos constantes no item 18, na íntegra.
17.3. A contratada deverá seguir o CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO anexo. Em caso
de sugestão de mudança na ordem de execução, esta deverá ser apresentada na forma de Cronograma
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Físico Financeiro pela Contratada em até 5 dias uteis da assinatura do Contrato, e só será validado em
substituição ao CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO contido no Anexo B (168941577) mediante
aprovação da Administração.

17.4. O PRAZO DE EXECUÇÃO será de 5 (cinco) meses para cada unidade, contados a
partir da emissão da Ordem de Serviço, com base no CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.

17.5. A contratada deverá executar cada unidade dentro do cronograma físico-financeiro definido,
de forma que a execução concomitante de mais de um PEV não interfiram nos prazos entre si.

17.6. A licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da intimação do SLU/DF, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no Ato Convocatório.

17.7. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições da habilitação, à
plena regularidade fiscal e trabalhista da empresa vencedora e à inexistência de registro perante o Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF que caracterize impedimento à contratação com o
SLU/DF, sendo aplicáveis as penalidades definidas neste instrumento, em caso de descumprimento.

17.8. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Art. 124 da
Lei n.º 14.133 de 2021.

17.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, conforme estabelecido no Art. 83 da Lei
14.133 de 2021.

 

18. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
18.1. Recebimento Provisório:

18.1.1. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico, em até 15 dias corridos da finalização dos serviços;

18.1.2. O SLU irá ocupar o Papa-Entulho no prazo máximo de 5 dias uteis após a conclusão
do trâmite do recebimento provisório;

18.1.3. A CONTRATADA será responsável pela guarda patrimonial até a ocupação do
empreendimento pelo SLU.

18.2. Recebimento Definitivo:
18.2.1. O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais, em até 90 dias corridos contados a partir da emissão do Termo de
Recebimento Provisório;

18.2.2. Ainda, conforme disposto no art. 140, parágrafos 1º a 6º, in verbis:
"§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando
estiver em desacordo com o contrato.
§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei
ou pelo contrato.
§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e
definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato.
§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os
ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do
contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.
§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela
Administração não eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade
objetiva por todos os danos causados por falha de projeto.
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§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não
eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de
prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva
pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do
bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado
ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela
substituição necessárias."
 

19. PAGAMENTO
19.1. Para que seja efetivado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada
junto ao SICAF mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.

a) O documento mencionado no item anterior será obtido pelo executor do contrato, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será verificada mediante consulta às páginas
eletrônicas oficiais disponíveis.

b) Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos
órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à apresentação,
pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

c) A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja
desatualizado:

I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil;

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, ou
Positiva com Efeitos de Negativa, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

III - Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas, ou Positiva com Efeitos de Negativa;

IV - Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, ou Positiva com Efeitos de Negativa.

19.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida com os valores expressos em moeda corrente nacional, em
Reais e apresentados, obrigatoriamente, à fiscalização para atestação dos executores designados pelo SLU
para execução do contratado, situada no SETOR COMERCIAL SUL - Quadra 08 - Bloco “B-50” –6º
andar - Ed. Venâncio 2.000 – BRASÍLIA/DF, no 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do
serviço, no horário de 08 h às 18h00min.

19.2.1. Deverão ser acompanhadas de expediente endereçado ao(s) executor(es) do Contrato,
contendo as seguintes informações: Número do Contrato; Órgão do SLU; Data do vencimento;
Números da Nota de Empenho e do Processo Administrativo; Descrição dos serviços referentes à
parcela de pagamento; Valor da parcela de pagamento;

19.3. O objeto contratual será medido mensalmente, e remunerado os serviços realizados dentro
do mês anterior, em até no máximo 5 medições e ocorrerão da seguinte forma:

Primeira Medição – 30 dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço;

Segunda Medição - 60 dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço;

Terceira Medição – 90 dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço;

Quarta Medição – 120 dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço;

Quinta Medição – Após a conclusão da obra;

19.4. A medição ocorrerá impreterivelmente em até 2 dias úteis após o prazo descrito
anteriormente;

19.5. Caso a CONTRATADA dê celeridade ao objeto serão realizadas medições mensais
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contabilizando o quantitativo efetivamente realizado dentro do período sendo a última medição sempre
vinculada a conclusão da obra, resolução das pendências de entrega e da ligação da energia elétrica, água
e esgoto junto às concessionárias.

19.6. A remuneração à CONTRATADA referente ao custo da administração local será calculado
de forma proporcional ao custo direto realizado.

19.7. O pagamento está condicionado à devida execução do objeto, após a emissão do termo de
circunstanciado de fiscalização dos serviços, dado pelo executor do contrato ou comissão executora.

19.8. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o
Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011.

19.8.1. Excluem-se das disposições:

19.8.1.1. Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração
Pública federal;

19.8.1.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios
ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em
instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos;

19.8.1.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham
filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente
federado.

19.9. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de
Brasília S.A., em Brasília/DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou
representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011, no prazo de
até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal
correspondente e após o atestado da fiscalização do SLU/DF. Conforme Decreto-DF nº 37.121/2016, em
caso de atraso da emissão da Ordem Bancária, após o prazo limite fixado para pagamento (30 dias), será
aplicado o índice IPCA/IBGE pro rata tempore die.
19.10. A remuneração referente a ultima etapa só será realizada após a conclusão do objeto
incluindo resolução das pendências apontadas pela fiscalização e regularização do abastecimento de água,
esgoto e energia elétrica pelas concessionárias

20. DO REAJUSTE CONTRATUAL
20.1. A Lei nº 14.133/2021 estabelece no § 7º do seu art. 25 que:

“Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão
no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos”.

20.2. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por
base a data do orçamento elaborado por esta autarquia ou, no caso de novo reajuste, a data a que o anterior
tiver se referido, pela variação, pelo Índice Nacional de Custo da Construção – INCC/FGV, ou aquele que
vier a substituí-lo, apurado durante o período.

 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
21.1. É obrigação da Contratada realizar a todos os procedimentos necessários para ligação
definitiva de instalações de energia elétrica e hidrossanitárias junto às concessionárias, pois o PEV deverá
ser entregue com todos os sistemas em pleno funcionamento ao término das obras.

21.2. Executar os serviços de acordo com a metodologia contratada e dentro dos padrões de
qualidade exigidos pelo SLU/DF.
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21.3. Refazer serviços mal executados ou fora dos padrões exigidos nas especificações técnicas
que compõem esta contratação.

21.4. O responsável técnico do contrato constante na ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica) será o elo entre o SLU e a Contratada.

21.5. Fornecer todos materiais e equipamentos necessários a execução dos serviços propostos.

21.6. Apresentar relatórios técnicos das obras realizadas de acordo com normas e critérios de
aceitação do SLU.

21.7. Manter estoque, a guarda e o controle de utilização dos materiais e equipamentos
necessários à execução das obras objeto do contrato.

21.8. Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, trabalhistas e sociais incidentes,
inclusive custos de treinamentos, sem ônus para o SLU/DF.

21.9. Fornecer a seus empregados crachás, uniformes, equipamentos de proteção individual,
coletiva e de sinalização, conforme legislação aplicável e manter o controle de sua utilização.

21.10. Manter empregados, devidamente, identificados, por meio de identidade funcional (Crachá)
que contenha no mínimo o nome da empresa, nome do empregado, fotografia, cargo/função.

21.11. Cumprir disposições regulamentares e normas técnicas concernentes aos serviços.

21.12. Treinar e capacitar seu corpo funcional de modo a atender às exigências estabelecidas no
contrato.

21.13. Responder civilmente, criminalmente e administrativamente por todos os danos e prejuízos
causados ao SLU, a clientes ou a terceiros.

21.14. Dotar as equipes com veículos, intercomunicadores, equipamentos e ferramentas
necessários para a execução dos serviços e atendimento dos padrões de qualidade do SLU/DF.

21.15. Dispor para o SLU/DF, a todo tempo e condições, os dados e informações pertinentes aos
serviços ora contratados, assim como a situação técnica e administrativa de todos os profissionais
envolvidos no contrato.

21.16. Manter os equipamentos envolvidos no contrato em perfeitas condições de uso, conforme
previsto na legislação vigente.

21.17. Responsabilizar-se pela boa conduta dos empregados zelando pela segurança dos clientes e
pela boa imagem do SLU.

21.18. Fornecer e manter o diário de obras no canteiro de obra, rubricado por ela e pela
fiscalização diariamente.

21.19. Responsabilizar-se por acidentes com viaturas/equipamentos, com envolvimento ou não de
terceiros cabe inteiramente à Contratada, eximindo o SLU de qualquer responsabilidade, devendo para isto
ser entregue, por ocasião da emissão da Ordem de Serviço, se for o caso, um documento denominado
"Termo de Solidariedade" a ser firmado entre a Contratada e o proprietário do equipamento, se
responsabilizando por todo e qualquer acidente.

21.20. Entregar o Ponto de Entrega Voluntária em condições de funcionamento e realizadas todas
os procedimentos para as ligações junto as concessionárias para o fornecimento definitivo dos serviços de
abastecimento de água, esgoto e energia elétrica.

21.21. Realizar a guarda patrimonial até o recebimento provisório pelo SLU;

21.22. Se responsabilizar por qualquer dano, vandalismo, furto que ocorrer nas dependências da
obra até finalização das obras e recebimento da mesma pelo SLU;

21.23. Instalar a placa da obra em até 15 dias úteis a contar da emissão da ordem de serviço bem
como realizar sua manutenção e limpeza periódica de modo a mantê-la em bom estado durante todo o
período contratual, inclusive em casos de vandalismos, fenômenos da natureza ou casos de força maior;

21.24. Alocar vigia noturno, de 19h às 07h, conforme previsto na planilha orçamentároa.

21.25. Tomar conhecimento das informações presentes também no Memorial Descritivo
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(168768195) uma vez que o mesmo apresenta as especificações de materiais, critérios de aceitabilidade de
serviços e demais especificações técnicas.

22. DA SUBCONTRATAÇÃO
22.1. Em atendimento ao Parecer nº 590/2022-PGDF, é vedada a cessão, subcontratação ou
transferência total dos serviços, a parcial poderá ser admitida apenas para serviços especializados.

22.2. Será permitida a subcontratação de até 15% (quinze por cento) do objeto da contratação,
sendo vedada sob qualquer hipótese, a subcontratação dos serviços referentes ao  serviço de
terraplanagem e execução das estruturas em concreto armado;
22.3. Poderão ser subcontratadas, não podendo ultrapassar o limite indicado no item 18.2,
microempresas e empresas de pequeno porte, em atendimento aos dispostos no artigo 48 da Lei
Complementar nº 123/2006 e artigo 27 da Lei Distrital nº 4.611/2011.

23. VISTORIA
23.1. É recomendada a vistoria da área onde serão prestados os serviços por representante legal
devidamente qualificado para esse fim, para verificar todos os seus aspectos quantitativos e qualitativos,
bem como as condições necessárias para sua execução do objeto.

23.2. A data e horário da vistoria, poderá ser agendada, até 03 (três) dias, antes da data limite de
envio das propostas, na Diretoria de Limpeza Urbana do SLU, ou pelos telefones (61) 3213-0170, em dias
úteis, no horário das 8 horas às 12 horas e das 14 horas às 18 horas.

23.3. Caso a empresa não realize a vistoria, deverá, antes da assinatura do Contrato, apresentar
uma Declaração de Abstenção da Vistoria, informando que não a utilizará para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a CONTRATANTE e não poderá alegar
futuramente qualquer tipo de desconhecimento, em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços
propostos que poderiam ser avaliados na vistoria.

23.4. Na opção da empresa realizar a vistoria, deverá, antes da assinatura do Contrato, apresentar
Declaração de Vistoria, preferencialmente em papel timbrado da mesma e com vistas da fiscalização de
que compareceu e vistoriou os locais onde serão executados os serviços, e que tomou conhecimento de
todos os detalhes que se farão necessários à apresentação de sua proposta.

24. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
24.1. Disponibilizar instrutores à Contratada, visando instruir sobre os procedimentos detalhados
de execução dos serviços e de atendimento das suas necessidades.

24.2. Inspecionar todos e quaisquer materiais e equipamentos utilizados pela contratada e
necessários para as execuções dos serviços propostos.

24.3. Fornecer os projetos de implantação atualizando-os sempre que necessário;

24.4. Fiscalizar e manter o controle quantitativo e qualitativo dos serviços executados pela
contratada;

24.5. Manter fiscalização junto a Contratada sobre o fornecimento, utilização de EPI’s –
Equipamentos de Proteção Individual, Coletivos e de Sinalização nos locais de trabalho, a qual deverá
obedecer ao prescrito nas NR’s do Ministério do Trabalho;

24.6. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

24.7. Fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços;

24.8. Solicitar substituição de empregado que apresentar comportamento, capacitação ou
habilitação inadequada.

25. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
25.1. Para a execução do contrato, será implementado o método de trabalho baseado no conceito
de delegação de responsabilidades. Esse conceito define o CONTRATANTE como responsável pela
gestão do contrato e pela verificação de aderência do material e entrega prestada aos padrões de qualidade
exigidos e a CONTRATADA como responsável pela execução do objeto e gestão dos recursos humanos
necessários.
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25.2. A execução dos serviços contratados pressupõe a existência dos seguintes papéis e
responsabilidades:

a) Gestor do Contrato

- Formação: conhecimentos da legislação aplicável;

- Atribuições: atribuições gerenciais e coordenar o processo de gestão e fiscalização da
execução contratual a cargo da CONTRATANTE ;

b) Fiscais Técnicos do Contrato

- Formação: Engenharia Civil ou Arquitetura;

- Atribuições: fiscalizar o contrato quanto a aspectos técnicos a cargo da
CONTRATANTE ;

c) Fiscal Administrativo do Contrato

- Formação: conhecimentos da legislação aplicável;

- Atribuições: fiscalizar o contrato quanto a aspectos administrativos a cargo da
CONTRATANTE;

d) Preposto: funcionário representante da empresa CONTRATADA, responsável por
acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal com o CONTRATANTE,
incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e
administrativas referentes ao andamento contratual.

25.3. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração do SLU, deverá
apresentar-se à unidade fiscalizadora, após a assinatura do contrato, para tratar de assuntos pertinentes à
implantação da execução do contrato relativo à sua competência.

25.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços
prestados, bem como outros questionamentos futuros, para o bom andamento da contratação.

25.5. A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações
da Administração do SLU, inclusive quanto ao cumprimento das regras estabelecidas nesta contratação.

25.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE por meio de
um executor ou comissão, compostas de integrantes do quadro efetivo do SLU, definidos nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

25.7. Formas de comunicação:

25.7.1. Para informar o descumprimento de alguma norma pela CONTRATADA será
utilizado o envio de ofícios escritos, para ciência e providências;

25.7.2. O uso de mensagens eletrônicas (e-mail) também poderá ser utilizado, desde que
confirmado recebimento.

 

26. DA FISCALIZAÇÃO
26.1. A fiscalização e o controle do objeto do presente instrumento serão exercidos por servidor
ou comissão designada pelo SLU, legalmente habilitados e designados para desempenhar esta função, com
poderes para praticar quaisquer atos que se destinem a preservar os direitos do CONTRATANTE.

26.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive aquela resultante de imperfeições técnicas, vícios ou material inadequado ou
de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de
seus agentes.

26.3. Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a fiscalização da CONTRATANTE:

26.3.1. Determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à correta execução do objeto
contratado, bem como fixar prazo para as correções das falhas ou irregularidades constatadas; e

26.3.2. Sustar quaisquer serviços ou fornecimentos que estejam sendo realizados em
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desacordo com o especificado neste Instrumento, ou ainda que possa atentar contra o sigilo de
informações, a segurança de pessoas ou bens do CONTRATANTE.

26.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do objeto
deverão ser autorizadas pela autoridade competente do SLU em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

26.5. O serviço rejeitado pela Fiscalização deverá ser refeito corretamente, aprovado pela
fiscalização, arcando a CONTRATADA com os ônus decorrentes do fato.

 

27. DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO
27.1. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e, se for
o caso, utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo abaixo, para aferição da
qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos.

Este mecanismo contratual está previsto na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 26 DE
MAIO DE 2017, que versa:

IX - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR): mecanismo que
define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e
comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e
respectivas adequações de pagamento.

 

27.2. Cálculo do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para as medições (1ª a 4ª
medição)

Uma vez que as medições 01, 02, 03 e 04 serão calculadas com base nas atividades
realizadas no mês anterior, o cálculo de penalidades será dado pela razão entre o percentual de atividades
executadas e o percentual de atividades previstas conforme cronograma físico-financeiro, do seguinte
modo:

 

Onde:

Coef =Coeficiente de andamento;

PAE = Percentual Acumulado Executado;

PAP = Percentual Acumulado Previsto

 

Dessa forma, com base neste Coeficiente serão aplicados os percentuais de glosa descritos
na tabela abaixo:

 

Coeficiente de Andamento (Coef) Glosa

Maior ou igual a um Sem aplicação de glosas

Maior ou igual a 0,90 e menor que 1 Glosa de 1% sobre o valor da medição calculada

Maior ou igual a 0,80 e menor que 0,90 Glosa de 2% obre o valor da medição calculada

Edital de Licitação Pregão Eletrônico 90001/2025 (169260067)         SEI 00094-00007795/2024-24 / pg. 39



Maior ou igual a 0,70 e menor que 0,80 Glosa de 3% obre o valor da medição calculada

Maior ou igual a 0,60 e menor que 0,70 Glosa de 4% obre o valor da medição calculada

Maior ou igual a 0,50 e menor que 0,60 Glosa de 6% obre o valor da medição calculada

Menor que 0,50 Glosa de 8% obre o valor da medição calculada

O levantamento das atividades executadas para contabilização da medição, conforme
descrito no "item 15 - DO PAGAMENTO",  será realizado impreterivelmente na data informada de modo a
evitar distorções no calculo do IMR.

 

27.3. Cálculo do Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para a última medição
Uma vez que a última medição está vinculada diretamente à conclusão do objeto contratual

não se faz pertinente utilizar a metodologia de cálculo apresentada acima, dessa forma, exclusivamente
para a última medição, o IMR será calculada da seguinte forma:

Data de Entrega da Obra (Última
medição) Glosa

Entrega em até 150 dias corridos Sem aplicação de adequações de pagamento

Atraso superior a 7 dias corridos Glosa de 2%, e acréscimo de 2% a cada 7 dias

 

 

27.4. Demais critérios de aplicação de IMR
 

Ocorrência Observação % máximo de glosa

Não correção, no
prazo de 15 dias, das

desconformidade
técnicas ou execuções

com qualidade
insatisfatória

notificadas via ofício
pela fiscalização (por

ocorrência);

A correção posterior, de obrigação da
CONTRATADA, não exime a

responsável pelos danos decorrentes
dos atrasos e refazimentos do serviço.

glosa de 1% do valor do serviço em
desconformidade
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Recorrência na não
correção, no prazo de

15 dias, das
desconformidade

técnicas ou execuções
com qualidade
insatisfatória

notificadas via ofício
pela fiscalização (por

ocorrência);

A nova correção posterior, de
obrigação da CONTRATADA, não

exime a responsável pelos danos
decorrentes dos atrasos e
refazimentos do serviço.

glosa de 2% do valor do serviço em
desconformidade

Não apresentação dos
documentos

solicitados no Caderno
Técnico, no prazo de

10 dias, após a
solicitação formal da

fiscalização (Ex.:
Laudos de Sondagem,

Cópias de NF de
Concreto, Ensaios de

Grau de Compactação,
Rompimentos de

Corpo de Prova) (por
documento);

 

Conforme Caderno Técnico é de
responsabilidade da CONTRATADA

o fornecimento de documentos que
irão fornecer parâmetros de controle

ao Executor do Contrato.

glosa de 0,5% do valor do serviço
referente ao documento;

Não utilização ou
utilização inadequada

de Equipamento de
Proteção Individual
notificada via ofício
pela fiscalização ou
por Engenheiro de

Segurança do Trabalho
desta Autarquia.

Utilização dos Equipamentos de
Proteção Individual conforme a

Normas Regulamentadoras, as quais
regulamentam a execução do trabalho

com uso de EPI.

A partir de 1 ocorrência até 3
ocorrências - glosa de 0,5% da fatura

da respectiva etapa;

 

A partir de 4 ocorrência até 6
ocorrências - glosa de 1% da fatura

da respectiva etapa;

 

Superior a 6 ocorrências - glosa de
1,5% da fatura da respectiva etapa;

 

27.5. O redimensionamento no pagamento previsto no item 22.1 não impede a aplicação das
demais sanções administrativas previstas nos arts 155 a 163 da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021 pelo
descumprimento de cláusulas ou condições deste presente Projeto Básico;

27.5.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não
cumprimento das normas previstas neste Edital e do Contrato dele decorrente, em face do disposto
nos arts 155 a 163 da Lei 14.133/2021 , no âmbito da Administração Direta, autárquica, fundacional
e das empresas públicas do Distrito Federal, observarão as regras estabelecidas nos citados
normativos.

 

28. GARANTIA DOS SERVIÇOS
28.1. Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida do licitante
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vencedor a prestação de garantia no ato da assinatura do instrumento contratual, correspondente a 10%
(dez por cento) do valor global do contrato.

28.2. Essa exigência está em consonância com os parâmetros estabelecidos pelo Tribunal de
Contas da União (TCU), que determina que garantias devem ser requeridas em contratações de maior
valor e que envolvam riscos significativos (Acórdão n. 3.126/2012 – Plenário).

28.3. Assim, quando houver risco de lesão ao interesse público, a Administração Pública deverá
exigir a prestação de garantia, avaliando cada situação concreta com base no grau de risco de prejuízo ao
interesse coletivo, considerando as particularidades do objeto licitado.

28.4. Desta forma, considerando as diversas dificuldades enfrentadas na última licitação,
incluindo a inexecução do objeto licitado, que resultou na abertura de dois processos administrativos
sancionadores (SEI-GDF GDF 00094- 00004584/2024-30 e 00094-00004393/2024-78), e a consequente
necessidade de licitar mais uma vez o objeto, evidencia a necessidade de mitigar os sérios danos causados
não apenas à Administração Pública, mas também à população do Distrito Federal.

28.5. É importante destacar que a falta da implementação do objeto desta pretensa contratação
compromete diretamente o combate ao descarte irregular, sendo essencial que o SLU garanta locais
adequados de descarte de modo a mitigar o incremento dos casos de dengue e outras arboviroses, que
geram grandes prejuízos à população do Distrito Federal e à saúde pública, justificando assim a adoção da
garantia no percentual de 10% sobre o valor total contratado, conforme preconiza o artigo 98 da Lei nº
14.133/2021.

28.6. O contratado poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia, conforme
estabelece o artigo 96, § 1º, da mesma legislação:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil.

 

29. SUSTENTABILIDADE
29.1. A Contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art.
2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto
ambiental em relação aos seus similares.

29.2. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão se pautar sempre no uso racional de
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos,
bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender diretrizes de responsabilidade ambiental
adotadas pelos órgãos competentes;

29.3. Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação
entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos associados ao
produto e o que esta definido em plano de manejo e ainda o previsto abaixo:

29.3.1. Sejam observados quando possível, os requisitos ambientais para a obtenção de
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

29.3.2. Os materiais devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e armazenamento;

29.3.3. Deve ser priorizado o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias
primas de origem local para a execução, conservação e operação;

29.3.4. Usar produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e
especificações especificadas pela ANVISA;
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29.3.5. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada;

29.4. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação
de relação com marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a
substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do
ponto de vista dos impactos ambientais.

29.5. A contratada deverá obedecer ao estabelecido na Nova Lei de Licitações, Lei Federal nº
14.133/2021, em seu art. 45º, in verbis:

“Das Obras e Serviços de Engenharia
Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar,
especialmente, as normas relativas a:
I - Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas
obras contratadas;
II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas
no procedimento de licenciamento ambiental;
III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que,
comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos
naturais;"

29.6. Todo o resíduo gerado na obra deverá ser devidamente segregado e disposto em caçambas
de empresas registradas para tal, bem como a emissão do Controle de Transporte de Resíduos (CTR), para
encaminhamento a Unidade de Recebimento de Entulho- URE/SLU.

30. DISPOSIÇÕES GERAIS
30.1. Os serviços deverão seguir rigorosamente as orientações deste Projeto Básico, constituído
de Croquis, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Cronograma de Desembolso e Taxa de
BDI todos partes integrantes do Edital.

30.2. Nos valores apresentados estão incluídos todas as despesas com leis sociais, férias, 13º
salário, insalubridade, despesas diretas e indiretas e BDI, vale-transporte, vale-refeição, café da manhã,
uniformes, veículos e equipamentos.

30.3. Os empregados envolvidos nos serviços de campo deverão estar devidamente
uniformizados e portar os devidos EPI’s (que deverão estar certificados conforme legislação aplicável),
crachá identificando o empregado e a Contratada.

30.4. Os assuntos técnicos relacionados aos serviços, objeto deste termo, serão discutidos pelo
SLU, com profissional qualificado indicado pela contratada e aceito pela fiscalização.

30.5. Qualquer dano causado aos sistemas do SLU e dos demais Serviços Públicos e/ou a
terceiros, por empregados da Contratada, será de inteira responsabilidade da Contratada, podendo seu
custo, a qualquer tempo, ser debitado na fatura da medição.

30.6. Todos os serviços, projetos, sistemas, ferramentas e equipamentos desenvolvidos sob a
gestão da Diretoria Técnica, DITEC/SLU, dentro do presente contrato, terão seus direitos reservados ao
SLU.

30.7. Os veículos e equipamentos deverão estar em perfeitas condições de uso, conforme previsto
na legislação aplicável.

30.8. Os custos de manutenção, operação e conservação de equipamentos e ferramentas,
instalações físicas, incluindo os custos referentes a água e energia, estão contemplados nos preços
unitários.

 

31. ANEXOS
a) Anexo A - Planilha Orçamentária (168939664)

b) Anexo B - Cronograma físico financeiro (168941577);

c) Anexo C - Planilha Modelo (168940208)
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d) Anexo D - Projeto Arquitetônico Padrão (161936723);

e) Anexo E - Projeto Cálculo Estrutural/Fundação Padrão (161936777);

f) Anexo F - Projeto Elétrico Padrão (161936842);

g) Anexo G - Projeto Hidráulica Padrão (161936907);

h) Anexo H - Projeto Esgoto Padrão (161936937);

i) Anexo I - Projeto Drenagem Padrão (161936986);

j) Anexo J - Projeto Combate a Incêndio Padrão (161937078);

k) Anexo K - Registro de Responsabilidade Técnica RRT dos projetos- (161937140);

l) Anexo L - Desenho Sinalização Gráfica - Placas e Totem (161937210);

m) Anexo M - Memorial Descritivo (168768195);

n) Anexo N - Mapa de risco (163324374)

o) Anexo O - Lista de Verificação - Pesquisa de Preços 163950713

p) Anexo P - Termo de Vistoria (168945536)

 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90001/2025-SLU/DF

 

ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: ______/20__

Pregão Eletrônico nº ___/20__ -SLU/DF

PROCESSO nº __________________

VALIDADE: 12 (doze) meses, a partir da publicação no DODF.

No dia ___ de_______ de 20__, o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal, ente autárquico
distrital, CNPJ nº. 01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edifício Venâncio 2.000, 6o

andar, Brasília/DF, representado legalmente neste ato por seu Diretor Presidente ____, brasileiro, portador
do RG-CI nº ________, CPF nº _______, residente e domiciliado nesta capital, e por seu Diretor de
Administração e Finanças,______, brasileira, portadora do RG-CI nº _______ e CPF nº __________,
domiciliada e residente nesta capital, e a empresa _______________________________, nos termos da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com
as disposições a seguir e demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das
propostas apresentadas na Licitação nº ___________, publicado no DODF nº _____, de ___de ______ de
______, página nº ______ e a respectiva homologação, conforme fls. ______ do processo nº
_____________, Resolvem registrar o preço da empresa, CNPJ nº_______________ , na quantidade
estimada, de acordo com a classificação por ela alcançada no item ____, observadas as condições do edital
que integra este instrumento de registro de preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. CLÁUSULA I - DO OBJETO
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1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços dos serviços especificados no Anexo I
do Edital de Licitação nº ________, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentada pelo licitante, conforme consta nos autos do
processo nº _____________, que está sintetizado no quadro abaixo:

 

FORNECEDORES CLASSIFICADOS

Grupo Item Descrição Marca/Modelo Ud Qt
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

Valor Total
para Adesão

(R$)

         

         

VALOR TOTAL REGISTRADO    

RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE IGUALARAM SUAS PROPOSTAS AOS
FORNECEDORES CLASSIFICADOS

Grupo Item Descrição Marca/Modelo Ud Qt
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)

Valor Total
para Adesão

(R$)

         

         

VALOR TOTAL REGISTRADO    

 

1.2. Valor total R$ ___________(___________________________).

1.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades
indicadas no Anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover a
aquisição em Unidades de acordo com suas necessidades.

2. CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir da publicação no DODF, podendo ser prorrogado por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133 de 2021.

2.2. Qualquer contratação oriunda desta Ata deverá ser efetivada somente durante o prazo de
vigência.

3. CLÁUSULA III - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
 

3.1. Administração, ou gerenciamento, da presente Ata caberá ao Serviço de Limpeza Urbana
do Distrito Federal, órgão gerenciador.

 

4. CLÁUSULA IV – DA PARTICIPAÇÃO E DA ADESÃO À ATA
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4.1. Nos termos do Decreto Distrital n° 44.330/2023, Decreto Distrital nº 39.103/2018 e Decreto
nº 11.462/2023 esta Ata de registro de preços, durante sua vigência, desde que devidamente justificada,
NÃO PODERÁ ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública.

 

5. CLÁUSULA V - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO E CONSUMO
 

5.1. O(s) preço(s)ofertado(s) e especificação(ões), empresa(s) e representante(s) legal(is),
encontram-se enunciados na presente ata.

 

6. CLÁUSULA VI - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 

6.1. O local de prestação do serviço será de acordo com o item ___ do Projeto Básico (Anexo I
do Edital), em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura da Ordem de Serviço.

 

7. CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO
 

7.1. O pagamento será feito por crédito em conta corrente no Banco de Brasília – BRB, até o 30º
(trigésimo) dia a contar da data em que for atestado o fornecimento definitivo pela Unidade requisitante
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota fiscal-fatura, ou após a sua
representação, sanadas as irregularidades constatadas.

7.2. Para efeito de pagamento, o SLU/DF consultará os sítios oficiais dos órgãos e entidades
emissores das certidões a seguir relacionadas, para a verificação da regularidade fiscal da Contratada:

Certidão de regularidade de débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto Federal nº 8.302/2014);

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal e Fazenda Federal;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011).

Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal.

7.2.1. Também poderão ser aceitas certidões positivas com efeitos de negativa para os
documentos fiscais acima.

7.2.2. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos
órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à apresentação,
pela Contratada, da comprovação de sua
regularidade fiscal e trabalhista.

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

7.4.1. A multa será descontada da garantia do respectivo contratado e se o valor da multa for
superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

7.5. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito
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em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus créditos, de acordo com o
Decreto nº 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011. Ficam excluídas desta
regra as empresas de outros estados da federação que não mantenham filiais e/ou representações no DF e
que vencerem o processo licitatório no âmbito do DF.

 

 

8. CLÁUSULA VIII – DO CONTRATO
 

8.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas a
firmar contratações, mediante autorização do SLU/DF, observadas as condições fixadas neste instrumento,
no Edital e as determinações contidas na legislação pertinente, principalmente o Decreto Distrital nº
39.103/2018;

8.2. Por ocasião da celebração do contrato, será exigido da licitante a prestação de uma das
seguintes garantias estabelecidas no Edital:

I - caução em dinheiro, ou em títulos da divida pública;

II - seguro-garantia; ou,

III - fiança bancária.

8.2.1. A garantia será de 10% do valor do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 98);

8.2.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição
financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou da
direção da licitante, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 827,
do Código Civil;

8.2.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante detentora da Ata será liberada
mediante pedido por escrito.

8.2.3.1. Somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em
dinheiro, atualizada monetariamente;

8.2.3.2. Poderá, a critério da Administração do Distrito Federal, ser utilizada para cobrir
eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da
indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser
reconstituída;

8.2.3.3. Ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das
pendências administrativas e/ou judiciais;

8.2.4. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei, no Edital e nesta Ata de Registro de Preços
a não prestação da garantia exigida será considerada recusa injustificada em assinar o contrato,
implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emitida;

8.3. A empresa deverá manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
durante toda a execução do contrato.

 

9. CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
 

9.1. Cada contratação deverá ser efetuada mediante autorização do SLU/DF.

9.2. O(s) prestador (es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas na Licitação nº ________, especialmente às
especificadas no Anexo I do referido Edital;
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9.3. Serão de responsabilidade do(s) concorrente(s) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) o
ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes
de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídos por força da lei, relacionados com o cumprimento do
presente edital e com as obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços.

 

10. CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES
 

10.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições da Licitação n°, serão aplicadas
as sanções estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006 e alterações posteriores, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº. 103 de 31 de maio de 2005, pág. 05 a 07, que regulamentou a aplicação das sanções
administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Distrital n° 44.330/2023 e Decreto nº
11.462/2023.

10.2. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não
cumprimento das normas previstas no Edital e nesta Ata ou nos contratos decorrentes de sua adesão, em
face do disposto na Lei 14.133/2021,Decreto Distrital n° 44.330/2023 e Decreto nº 11.462/2023, serão
obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do
Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto Distrital.

 

11. CLÁUSULA XI – DA REVISÃO DE PREÇOS
11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

11.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

11.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

11.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

11.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

 

12. CLÁUSULA XII - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
 

12.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será prestado consoante o disposto da Lei Federal
nº 14.133/2021, e demais normas pertinentes.

12.1.1. A Unidade Administrativa deverá criar comissão para a fiscalização da execução
contratual com valor superior ao limite estabelecido no art. 23, conforme determinado pelo § 8º do
art. 15 do diploma legal mencionado.

12.2. A Unidade administrativa requisitante reserva-se o direito de proceder, no prazo de 05
(cinco) dias, à inspeção de qualidade na prestação dos serviços, integralmente ou em parte, se estiver em
desacordo com as previsões contidas no edital.

 

13. CLÁUSULA XIII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:

13.1.1. Pelo SLU/DF, mediante comunicação da Unidade requisitante, quando:

13.1.2. a(s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes;

13.1.3. a(s) detentora(s) não retira (em) a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido e a Unidade requisitante não aceitar sua(s) justificativa(s);

13.1.4. a(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste
instrumento de registro de preços, em algumas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133/2021,
com as respectivas alterações posteriores;

13.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste
instrumento de registro;

13.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o
detentor da Ata não aceitar reduzi-los;

13.1.7. Se a(s) detentora(s) sofre(em) qualquer das sanções previstas no art. 155 da Lei
14.133/2021, Decreto Distrital n° 44.330/2023, Decreto nº 11.462/2023 e demais normas pertinentes.

13.1.8. Por razões de interesse público, devidamente demonstrado, e justificado pela
Administração.

13.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar
impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas
no 137 da lei 14.133/2021.

13.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento do registro dos preços deverá ser
dirigida ao SLU/DF, facultada a ela a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões
do pedido.

13.3. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços ou desta ata, a detentora dos preços
registrados será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser anexado ao
processo que tiver dado origem ao registro de preços.

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, por 2 (duas) vezes
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

13.3.2. Fica estabelecido que as detentoras dos preços registrados deveram comunicar
imediatamente ao SLU/DF, qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

13.3.3. Se confirmado o uso de mão de obra infantil no processamento, transporte, ou
qualquer fase produtiva do bem ou na prestação do serviço, com aplicação de multa, sem prejuízo de
outras sanções legais cabíveis. (Lei Distrital nº 5.061 de 08.03.2013 – Parecer nº 343/2016 –
PRCON/PGDF).

 

14. CLÁUSULA XIV - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
 

14.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão solicitadas pelas
diversas Unidades Gestoras do Governo do Distrito Federal e autorizadas, caso a caso, pelo SLU/DF,
sendo posteriormente devolvidas ao Órgão para respectiva emissão da correspondente Nota de Empenho.

 

15. CLÁUSULA XV - DAS ALTERAÇÕES
 

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
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de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.

 

16. CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

16.1. Integram esta Ata, o Edital de Licitação nº _________ e seus anexos, as propostas com
preços e especificações dos serviços.

16.2. O(s) caso(s) omisso(s) será(ao) resolvido(s) de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e
alterações posteriores, e, com as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios
gerais de Direito.

16.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060. (Parecer nº 343/2016 – PRCON/PGDF)

 

E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido, conferido
e achado conforme vai assinada a presente ata, pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

 

Assinatura: _______________________

AUTORIDADE COMPETENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE.

EMPRESA _________________________

CNPJ nº _________________

TESTEMUNHAS: ___________________________

 

LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO
Diretor-Presidente

 
ANDERSON MOURA E SOUSA 

Diretor de Administração e Finanças

 

Pela EMPRESA VENCEDORA:

 

 

Representante Legal

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90001/2025-SLU/DF

 

 

ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO
DISTRITO FEDERAL E
.............................................................

PROCESSO SEI nº ...................................

 

O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, ente autárquico distrital,
CNPJ nº. 01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edifício Venâncio 2.000, 6º e 7º andar,
Brasília/DF, neste ato representado pelo Diretor-Presidente senhor ................., nomeado(a) pelo Decreto nº
......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da
Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ..............................,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo nº ................................... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e ao Decreto-DF n° 44.330/2023, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Licitação nº ...../....., mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de projeto
de engenharia para a instalação de Pontos de Entrega Voluntária (PEV) a ser definida conforme
necessidade encontrada nas Regiões Administrativas do Distrito Federal nas condições estabelecidas no
Projeto Básico.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Projeto Básico;

1.2.2. O Edital de Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. DOS PRAZOS
2.2. O prazo de vigência do contrato oriundo da ata será de 12 (doze) meses, contados da
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.3. A contratada deverá seguir o CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO anexo. Em caso
de sugestão de mudança na ordem de execução, esta deverá ser apresentada na forma de Cronograma
Físico Financeiro pela Contratada em até 5 dias uteis da assinatura do Contrato, e só será validado em
substituição ao CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO contido no anexo B (163811711) do projeto
básico, mediante aprovação da Administração.

2.4. O PRAZO DE EXECUÇÃO será de 5 (cinco) meses para cada unidade, contados a
partir da emissão da Ordem de Serviço, com base no CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.

2.5. A contratada deverá executar cada unidade dentro do cronograma físico-financeiro definido,
de forma que a execução concomitante de mais de um PEV não interfiram nos prazos entre si.

2.6. A licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da intimação do SLU/DF, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no Ato Convocatório.

2.7. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições da habilitação, à
plena regularidade fiscal e trabalhista da empresa vencedora e à inexistência de registro perante o Sistema
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de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF que caracterize impedimento à contratação com o
SLU/DF, sendo aplicáveis as penalidades definidas neste instrumento, em caso de descumprimento.

2.8. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no Art. 124 da
Lei n.º 14.133 de 2021.

2.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, conforme estabelecido no Art. 83 da Lei
14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA
SUBCONTRATAÇÃO
4.1. O regime de execução será sob o regime de ...............................

4.2. Em atendimento ao Parecer nº 590/2022-PGDF, é vedada a cessão, subcontratação ou
transferência total dos serviços, a parcial poderá ser admitida apenas para serviços especializados.

4.3. Será permitida a subcontratação de até 15% (quinze por cento) do objeto da contratação,
sendo vedada sob qualquer hipótese, a subcontratação dos serviços referentes ao  serviço de
terraplanagem e execução das estruturas em concreto armado;
4.4. Poderão ser subcontratadas, não podendo ultrapassar o limite indicado no item 18.2,
microempresas e empresas de pequeno porte, em atendimento aos dispostos no artigo 48 da Lei
Complementar nº 123/2006 e artigo 27 da Lei Distrital nº 4.611/2011.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. Para que seja efetivado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada
junto ao SICAF mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.

a) O documento mencionado no item anterior será obtido pelo executor do contrato, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será verificada mediante consulta às páginas
eletrônicas oficiais disponíveis.

b) Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos
órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à apresentação,
pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

c) A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja
desatualizado:

I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil;

II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, ou
Positiva com Efeitos de Negativa, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
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devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

III - Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas, ou Positiva com Efeitos de Negativa;

IV - Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, ou Positiva com Efeitos de Negativa.

6.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida com os valores expressos em moeda corrente nacional, em
Reais e apresentados, obrigatoriamente, à fiscalização para atestação dos executores designados pelo SLU
para execução do contratado, situada no SETOR COMERCIAL SUL - Quadra 08 - Bloco “B-50” –6º
andar - Ed. Venâncio 2.000 – BRASÍLIA/DF, no 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do
serviço, no horário de 08 h às 18h00min.

6.2.1. Deverão ser acompanhadas de expediente endereçado ao(s) executor(es) do Contrato,
contendo as seguintes informações: Número do Contrato; Órgão do SLU; Data do vencimento;
Números da Nota de Empenho e do Processo Administrativo; Descrição dos serviços referentes à
parcela de pagamento; Valor da parcela de pagamento;

6.3. O objeto contratual será medido mensalmente, e remunerado os serviços realizados dentro
do mês anterior, em até no máximo 5 medições e ocorrerão da seguinte forma:

Primeira Medição – 30 dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço;

Segunda Medição - 60 dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço;

Terceira Medição – 90 dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço;

Quarta Medição – 120 dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço;

Quinta Medição – Após a conclusão da obra;

6.4. A medição ocorrerá impreterivelmente em até 2 dias úteis após o prazo descrito
anteriormente;

6.5. Caso a CONTRATADA dê celeridade ao objeto serão realizadas medições mensais
contabilizando o quantitativo efetivamente realizado dentro do período sendo a última medição sempre
vinculada a conclusão da obra, resolução das pendências de entrega e da ligação da energia elétrica, água
e esgoto junto às concessionárias.

6.6. A remuneração à CONTRATADA referente ao custo da administração local será calculado
de forma proporcional ao custo direto realizado.

6.7. O pagamento está condicionado à devida execução do objeto, após a emissão do termo de
circunstanciado de fiscalização dos serviços, dado pelo executor do contrato ou comissão executora.

6.8. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o
Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011.

6.8.1. Excluem-se das disposições:

6.8.1.1. Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração
Pública federal;

6.8.1.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios
ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em
instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos;

6.8.1.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham
filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente
federado.

6.9. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de
Brasília S.A., em Brasília/DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou
representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011, no prazo de
até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal
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correspondente e após o atestado da fiscalização do SLU/DF. Conforme Decreto-DF nº 37.121/2016, em
caso de atraso da emissão da Ordem Bancária, após o prazo limite fixado para pagamento (30 dias), será
aplicado o índice IPCA/IBGE pro rata tempore die.
6.10. A remuneração referente a ultima etapa só será realizada após a conclusão do objeto
incluindo resolução das pendências apontadas pela fiscalização e regularização do abastecimento de água,
esgoto e energia elétrica pelas concessionárias.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
7.1. A Lei nº 14.133/2021 estabelece no § 7º do seu art. 25 que:

“Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão
no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos”.

7.2. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por
base a data do orçamento elaborado por esta autarquia ou, no caso de novo reajuste, a data a que o anterior
tiver se referido, pela variação, pelo Índice Nacional de Custo da Construção – INCC/FGV, ou aquele que
vier a substituí-lo, apurado durante o período.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Disponibilizar instrutores à Contratada, visando instruir sobre os procedimentos detalhados
de execução dos serviços e de atendimento das suas necessidades.

8.2. Inspecionar todos e quaisquer materiais e equipamentos utilizados pela contratada e
necessários para as execuções dos serviços propostos.

8.3. Fornecer os projetos de implantação atualizando-os sempre que necessário;

8.4. Fiscalizar e manter o controle quantitativo e qualitativo dos serviços executados pela
contratada;

8.5. Manter fiscalização junto a Contratada sobre o fornecimento, utilização de EPI’s –
Equipamentos de Proteção Individual, Coletivos e de Sinalização nos locais de trabalho, a qual deverá
obedecer ao prescrito nas NR’s do Ministério do Trabalho;

8.6. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

8.7. Fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços;

8.8. Solicitar substituição de empregado que apresentar comportamento, capacitação ou
habilitação inadequada.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. É obrigação da Contratada realizar a todos os procedimentos necessários para ligação
definitiva de instalações de energia elétrica e hidrossanitárias junto às concessionárias pois o PEV deverá
ser entregue com todos os sistemas em pleno funcionamento ao término das obras.

9.2. Executar os serviços de acordo com a metodologia contratada e dentro dos padrões de
qualidade exigidos pelo SLU/DF.

9.3. Refazer serviços mal executados ou fora dos padrões exigidos nas especificações técnicas
que compõem esta contratação.

9.4. O responsável técnico do contrato constante na ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica) será o elo entre o SLU e a Contratada.

9.5. Fornecer todos materiais e equipamentos necessários a execução dos serviços propostos.

9.6. Apresentar relatórios técnicos das obras realizadas de acordo com normas e critérios de
aceitação do SLU.

9.7. Manter estoque, a guarda e o controle de utilização dos materiais e equipamentos
necessários à execução das obras objeto do contrato.
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9.8. Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, trabalhistas e sociais incidentes,
inclusive custos de treinamentos, sem ônus para o SLU/DF.

9.9. Fornecer a seus empregados crachás, uniformes, equipamentos de proteção individual,
coletiva e de sinalização, conforme legislação aplicável e manter o controle de sua utilização.

9.10. Manter empregados, devidamente, identificados, por meio de identidade funcional (Crachá)
que contenha no mínimo o nome da empresa, nome do empregado, fotografia, cargo/função.

9.11. Cumprir disposições regulamentares e normas técnicas concernentes aos serviços.

9.12. Treinar e capacitar seu corpo funcional de modo a atender às exigências estabelecidas no
contrato.

9.13. Responder civilmente, criminalmente e administrativamente por todos os danos e prejuízos
causados ao SLU, a clientes ou a terceiros.

9.14. Dotar as equipes com veículos, intercomunicadores, equipamentos e ferramentas
necessários para a execução dos serviços e atendimento dos padrões de qualidade do SLU/DF.

9.15. Dispor para o SLU/DF, a todo tempo e condições, os dados e informações pertinentes aos
serviços ora contratados, assim como a situação técnica e administrativa de todos os profissionais
envolvidos no contrato.

9.16. Manter os equipamentos envolvidos no contrato em perfeitas condições de uso, conforme
previsto na legislação vigente.

9.17. Responsabilizar-se pela boa conduta dos empregados zelando pela segurança dos clientes e
pela boa imagem do SLU.

9.18. Fornecer e manter o diário de obras no canteiro de obra, rubricado por ela e pela
fiscalização diariamente.

9.19. Responsabilizar-se por acidentes com viaturas/equipamentos, com envolvimento ou não de
terceiros cabe inteiramente à Contratada, eximindo o SLU de qualquer responsabilidade, devendo para isto
ser entregue, por ocasião da emissão da Ordem de Serviço, se for o caso, um documento denominado
"Termo de Solidariedade" a ser firmado entre a Contratada e o proprietário do equipamento, se
responsabilizando por todo e qualquer acidente.

9.20. Entregar o Ponto de Entrega Voluntária em condições de funcionamento e realizadas todas
os procedimentos para as ligações junto as concessionárias para o fornecimento definitivo dos serviços de
abastecimento de água, esgoto e energia elétrica.

9.21. Realizar a guarda patrimonial até o recebimento provisório pelo SLU;

9.22. Se responsabilizar por qualquer dano, vandalismo, furto que ocorrer nas dependências da
obra até finalização das obras e recebimento da mesma pelo SLU;

9.23. Instalar a placa da obra em até 15 dias úteis a contar da emissão da ordem de serviço bem
como realizar sua manutenção e limpeza periódica de modo a mantê-la em bom estado durante todo o
período contratual, inclusive em casos de vandalismos, fenômenos da natureza ou casos de força maior;

9.24. Tomar conhecimento das informações presentes também no Memorial Descritivo uma vez
que o mesmo apresenta as especificações de materiais, critérios de aceitabilidade de serviços e demais
especificações técnicas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. No prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da assinatura do contrato, a
CONTRATADA deverá apresentar garantia no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total
do contrato, a fim de assegurar a sua execução.

10.2. Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, a juízo da CONTRATANTE, à vista
das justificativas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA.

10.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa, nos termos do contrato.
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10.4. Caberá à CONTRATADA escolher uma das modalidades previstas no§ 1º Art. 96 da Lei nº
14.133/21:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil.

Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer
obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à
respectiva reposição, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da
notificação da CONTRATANTE

10.5. Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a
complementação da garantia no prazo máximo 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da
notificação da CONTRATANTE.

10.6. Na hipótese de prorrogação deste contrato, a CONTRATANTE exigirá nova garantia,
escolhida pela CONTRATADA entre as modalidades previstas na Lei nº 14.133/21.

10.7. O documento de constituição da nova garantia deverá ser entregue à CONTRATANTE no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de assinatura do respectivo termo aditivo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrava, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de
apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital.

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante o credenciamento;

11.1.6. fraudar o credenciamento;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. advertência;

11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.4.1. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administravas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e
11.1.9, bem como pelas infrações administravas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 11.1.3 e 11.1.4,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia em favor do SLU/DF.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

12.1.2.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.1.2.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Gestão/Unidade: 22214

13.1.2. Fonte de Recursos:

13.1.3. Programa de Trabalho:

13.1.4. Natureza de Despesa:

13.1.5. Subitem:

13.1.6. Nota de Empenho: nº da nota de empenho, emitida em ___/___/____, na
modalidade_______, no valor de R$________(_________).

0.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DOS CASOS
OMISSOS
14.1. O uso ou o emprego de conteúdo discriminatório constitui motivo para rescisão do contrato
e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, desta forma, é proibido qualquer conteúdo
(Lei Distrital nº 5.448/2015):

a) discriminatório contra a mulher;

b) que incentive a violência contra a mulher;

c) que exponha a mulher a constrangimento;

d) homofóbico;

e) que represente qualquer tipo de discriminação.

14.1.1. Estas disposições aplicam-se às contratações de profissionais do setor artístico.

14.2. Deverá ser reservado o percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e
obras públicas distritais, a ser destinado a pessoas em situação de rua, excetuando-se as empresas
mencionadas na Lei federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983.

14.3. As empresas responsáveis pelas obras e pelos serviços devem informar ao órgão do governo
que responde pela pauta da assistência social a oferta de vagas prevista no item 14.2.

14.4. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

14.5. Em atendimento à Lei Distrital nº 5.061/2013, fica proibida a utilização de mão de obra
infantil, sob pena de rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

14.6. Os produtos e serviços constantes do Projeto Básico terão a garantia mínima prevista no
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, conforme a Lei Federal n.º 8.078 de 1990, a qual se inicia a
partir do recebimento definitivo, sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo
seja superior ao estabelecido pela norma citada.

14.7. Dos casos omissos
14.7.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
16.1. É vedada a contratação direta, sem licitação, por órgão ou entidade da Administração
Pública do Distrito Federal, de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção
que seja familiar de qualquer autoridade administrativa e, no âmbito do mesmo órgão ou entidade, de
familiar de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, considerando o disposto no Decreto
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Distrital nº 32.751/2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO
18.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Pelo CONTRATANTE:

 

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

 

 

Pela CONTRATADA:

 

_________________________

Representante legal da CONTRATADA

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90001/2025-SLU/DF

 

ANEXO IV
MODELOS DE DECLARAÇÕES

 

MODELO 1
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no
CNPJ sob o n.º ______________________, sediada no endereço ____________________________,
telefone n.º ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). _______
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º
______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os
requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-
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SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei nº 14.133/2021,
adotado no âmbito do DF através do Decreto nº 44.330/2023.

Compromete-se, ainda, quando solicitado pelo(a) agente de contratação/comissão a efetuar
o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente assinado, ao Serviço de Limpeza Urbana
do DF, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço:
contrat@slu.df.gov.br

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.

 

 

 
MODELO 2

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860/2019
 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no
CNPJ sob o n.º ______________________, sediada no endereço ____________________________,
telefone n.º ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a).
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º
______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA que não incorre nas vedações
previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019.

Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.

 

 

 

MODELO 3
DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

(LEI DISTRITAL N.º 4.770/2012)
 

A empresa___________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob
o nº _______________________________, sediada no endereço_________________________________,
telefone/fax nº _____________, por intermédio do seu representante legal Sr(a).
__________________________________________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade nº ____________________ e do CPF nº _________________, em atendimento à Lei distrital
n.º 4.770/2012, DECLARA sob as penas da lei, que:

a) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar práticas
ecologicamente corretas realizando as seguintes ações:

i) Descartar o material utilizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de tintas, caixas de papelão),
fazendo a separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário com
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acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou
similar; cartuchos e recipientes de tintas e outros, de modo a evitar a evaporação de produtos
tóxicos no meio ambiente.

ii) Destinar os materiais recicláveis às cooperativas e associações dos catadores, incentivando a
prática da reciclagem e a proteção do meio ambiente.

iii) Utilizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos;
sendo que para os fins a que se destina esta licitação, somente será utilizado papel reciclado na
forma do exigido no Edital de Licitação.

b) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas
necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes desta atividade, mantendo-se
disponível à fiscalização pelos Órgãos responsáveis.

c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la, conforme exigido no processo de contratação do SLU/DF.

 

............................................

(Local e data)

............................................................
(representante)

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.

 

 

 

MODELO 4
DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO À LEI DISTRITAL N.º 4.799/2012

 

A empresa___________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob
o nº _______________________________, sediada no endereço_________________________________,
telefone/fax nº _____________, por intermédio do seu representante legal Sr(a).
__________________________________________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade nº ____________________ e do CPF nº _________________, DECLARA que atende ou que
atenderá durante a vigência do contrato ao disposto na Lei Distrital 4.799, de 29 de março de 2012, para a
contratação referente ao objeto da Concorrência Eletrônica nº ____/20__ - Serviço de Limpeza Urbana do
Distrito Federal.

 

............................................

(Local data)

............................................................
(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.

 

 

 

MODELO 5
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DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO À LEI DISTRITAL N.º 6.128/2018
 

A empresa___________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob
o nº _______________________________, sediada no endereço_________________________________,
telefone/fax nº _____________, por intermédio do seu representante legal Sr(a).
__________________________________________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade nº ____________________ e do CPF nº _________________, DECLARA para fins do
disposto na Lei Distrital 6.128, de 1º de março de 2018, que será oportunizado o preenchimento de 2% de
vagas de trabalho a serem destinadas a pessoas em situação de rua, para a contratação objeto do
Pregão/Concorrência Eletrônico(a) nº __/20__ - Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal.

 

............................................

(Local data)

............................................................
(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.

 

 

 

MODELO 6
DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

(LEI N.º 13.709/2018)
 

Ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF,

 

A empresa___________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob
o nº _______________________________, sediada no endereço_________________________________,
telefone/fax nº _____________, por intermédio do seu representante legal Sr(a).
__________________________________________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade nº ____________________ e do CPF nº _________________, DECLARA que:

1. Tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e se compromete a adequar todos
os procedimentos internos ao disposto na referida legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais
repassados pelo SLU/DF.

2. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os
dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
edital/instrumento contratual.

3. Tem ciência que poderá responder administrativa e/ou judicialmente, em caso de causar danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência
da execução contratual, por inobservância à LGPD.

4. Está ciente e de acordo que o SLU/DF, para a execução do serviço ou aquisição objeto deste edital,
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tenha acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número
do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, entre outros que possam ser
exigidos para a execução contratual.

6. Possui conhecimento de que a LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao SLU/DF,
em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, ocorridos durante o prazo contratual, bem como adotar as providências
dispostas no art. 48 da LGPD.

 

Brasília (DF), _____ de ______________________ de _______.

 

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA)

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.

 

 

 

MODELO 7
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 116, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

 

A empresa _______________________________________________________, inscrita no
CNPJ sob o n.º ______________________, sediada no endereço ____________________________,
telefone n.º ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a).
_________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º
______________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA, para fins do disposto no art. 116 da
Lei Federal n.º 14.133/21, que durante a execução do contrato, cumprirá a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas.

 

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel timbrado da empresa.

 

 

MODELO 8
DECLARAÇÃO DE CÁLCULO DOS ÍNDICES FINANCEIROS

(Elaborar uma para cada balanço patrimonial)
 

 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ANO DE REFERÊNCIA:
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Ativo Circulante = R$ ______,___

Realizável a Longo Prazo = R$ ______,___

Passivo Circulante = R$ ______,___

Passivo Não Circulante = R$ ______,___

Ativo Total = R$ ______,___

PL = R$ ______,___

 

 

ILG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

ILG = R$ ______,___
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

 

ILC =
Ativo Circulante

ILC = R$ ______,___
Passivo Circulante

 

ISG =
Ativo Total

ISG = R$ ______,___
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

ILG = índice de liquidez geral
ILC = índice de liquidez corrente
ISG = índice de solvência geral
AT = ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realizável em longo prazo
PC = passivo circulante
ELP = exigível em longo prazo
PL = patrimônio líquido

 

Declaramos para os devidos fins, que as informações contidas acima foram extraídas do Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social referente ao ano ________, já exigíveis na
forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa.

 

Brasília-DF, _____, de _______________ de ______.

 

Assinatura do contador ou representante

Carimbo da empresa

 

_________________________________________________________________________________
Registro que a elaboração do Edital foi realizada conforme Projeto Básico (ID 168766912) do setor requisitante do
presente objeto - Comissão Permanente de Planejamento e Elaboração de Projeto Básico - Inst.48/2024, como também
em atendimento ao solicitado no Despacho ̶ SLU/PRESI/DIRAD (ID 167380439), com autorização para início do
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procedimento licitatório (ID 168968117), conforme consta do presente processo na fase interna, cabendo à
PRESI/CONTRAT apenas os ajustes e a consolidação das questões formais.

 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON MOURA E SOUSA -
Matr.0284.978-X, Diretor(a) de Administração e Finanças, em 28/04/2025, às 09:15,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 169260067 código CRC= B5677A38.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Quadra 08 Bloco ?B50? 6º andar Edifício Venâncio 2000 - Bairro Asa Sul - CEP 70333-900 - DF

Telefone(s): 32130210
Sítio  - www.slu.df.gov.br
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